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JURISPRUDÊNCIA DO STJ PARA DEFENSORIA PÚBLICA 

 

Olá pessoal!  

Futur@s Defensores Públicos! 

:D 

Aqui quem fala é Jean Vilbert, Professor do Estratégia Carreira Jurídica nas disciplinas de 
Direito Constitucional e Humanística, além de trabalhar jurisprudência: os informativos 
do STJ são transmitidos AO VIVO pelo YouTube às terças-feiras, quinzenalmente 
(semana sim, semana não) — você pode acompanhar, criticar, perguntar... 

Simbora! 

 

SABER NA PONTA DA LÍNGUA 2019-2021 

 

CONSTITUCIONAL 

 

RECURSO ESPECIAL 

A omissão injustificada da Administração em providenciar a disponibilização de banho 
quente nos estabelecimentos prisionais fere a dignidade de presos sob sua custódia. 
REsp 1.537.530-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 27/04/2017, DJe 27/02/2020 (Info 666) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Existindo evidente interesse social no cultivo à memória histórica e coletiva de delito 
notório, incabível o acolhimento da tese do direito ao esquecimento para proibir 
qualquer veiculação futura de matérias jornalísticas relacionadas ao fato criminoso cuja 
pena já se encontra cumprida. 
REsp 1.736.803-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 04/05/2020 (Info 670) 

 

RECURSO ESPECIAL 
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A veiculação de matéria jornalística sobre delito histórico que expõe a vida cotidiana de 
terceiros não envolvidos no fato criminoso, em especial de criança e de adolescente, 
representa ofensa ao princípio da intranscendência. 
REsp 1.736.803-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 04/05/2020 (Info 670) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Veículo de imprensa jornalística possui direito líquido e certo de obter dados públicos 
sobre óbitos relacionados a ocorrências policiais. 

REsp 1.852.629-SP, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 
em 06/10/2020, DJe 15/10/2020 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

Para a obtenção da preferência no pagamento de precatório, faz-se necessária a 
conjugação dos requisitos constantes do art. 100, § 2º, da Constituição Federal, ou seja, 
dívida de natureza alimentar e titular idoso ou portador de doença grave. 
RMS 65.747/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, por unanimidade, julgado em 
16/03/2021 (Info 689) 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

É assegurada, aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a 
prerrogativa de requerer informações diretamente aos jurisdicionados do respectivo 
Tribunal, sem subordinação ao Presidente da Corte. 
RMS 51.841/CE, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, por maioria, julgado em 
06/04/2021. (Info 691) 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

MANDADO DE SEGURANÇA 
É possível a cassação de aposentadoria de servidor público pela prática, na atividade, de 
falta disciplinar punível com demissão. 
MS 23.608-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. Og Fernandes, 
Primeira Seção, por maioria, julgado em 27/11/2019, DJe 05/03/2020 (Info 666) 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
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Em situações excepcionais, é possível, para efeito de estabilidade, a contagem do tempo 
de serviço prestado por força de decisão liminar. 
AREsp 883.574-MS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/02/2020, DJe 05/03/2020 (Info 666) 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
A readmissão na carreira da Magistratura não encontra amparo na Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional nem na Constituição Federal de 1988. 
RMS 61.880-MT, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 03/03/2020, DJe 06/03/2020 (Info 666) 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
A exclusão do candidato, que concorre à vaga reservada em concurso público, pelo 
critério da heteroidentificação, seja pela constatação de fraude, seja pela aferição do 
fenótipo ou por qualquer outro fundamento, exige o franqueamento do contraditório e 
da ampla defesa. 
RMS 62.040-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 17/12/2019, DJe 27/02/2020 (Info 666) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA 
O cadastro e o peticionamento no Sistema Eletrônico de Informações denotam a ciência 
de que o processo administrativo tramitará de forma eletrônica. 
MS 24.567-DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 11/03/2020, DJe 16/03/2020 (Info 667) 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
Inexiste ilegalidade em portaria editada pelo Juiz Diretor do Foro que restringiu o 
ingresso de pessoas portando arma de fogo nas dependências do Fórum. 
RMS 38.090-MS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, julgado 
em 10/03/2020, DJe 16/03/2020 (Info 667) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI 
É obrigatória a comprovação do envio da notificação da autuação e da imposição da 
penalidade de trânsito, mas não se exige que sejam acompanhadas de aviso de 
recebimento. 
PUIL 372-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
11/03/2020, DJe 27/03/2020 (Info 668) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA 
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É possível a anulação do ato de anistia pela Administração Pública, evidenciada a 
violação direta do art. 8º do ADCT, mesmo quando decorrido o prazo decadencial contido 
na Lei n. 9.784/1999. 
MS 19.070-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. Og Fernandes, 
Primeira Seção, por maioria, julgado em 12/02/2020, DJe 27/03/2020 (Info 668) 

 

RECURSO ESPECIAL 
A definição de viuvez do art. 2º, V, da Lei n. 8.059/1990 contempla a viúva de militar que 
passa a conviver em união estável, após a óbito do beneficiário, mesmo sem contrair 
novas núpcias, porquanto já constituída instituição familiar equiparável ao casamento. 
REsp 1.386.713-SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, julgado 
em 10/03/2020, DJe 25/03/2020 (Info 668) 

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 
Nos casos de preterição de candidato na nomeação em concurso público, o termo inicial 
do prazo prescricional quinquenal recai na data em que foi nomeado outro servidor no 
lugar do aprovado no certame. 
AgInt no REsp 1.643.048-GO, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/03/2020, DJe 17/03/2020 (Info 668) 

 

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL 
É dispensável a submissão ao exame de suficiência pelos técnicos em contabilidade 
formados anteriormente à promulgação da Lei n. 12.249/2010 ou dentro do prazo por 
ela previsto. 
AgInt no REsp 1.830.687-RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 30/03/2020, D. Je 02/04/2020 (Info 669) 

 

RECURSO ESPECIAL 
Na concorrência para a venda de bens imóveis, é vedada, à Administração Pública, a 
fixação de caução em valor diverso do estabelecido no art. 18 da Lei n. 8.666/1993. 
REsp 1.617.745-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Rel. Acd. Min. Assusete Magalhães, Segunda 
Turma, por maioria, julgado em 22/10/2019, DJe 16/04/2020 (Info 669) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA 
A preferência prevista no § 2º do art. 100 da Constituição Federal não pode ser 
reconhecida mais de uma vez em um mesmo precatório. 
AgInt no RMS 61.014-RO, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/04/2020, DJe 24/04/2020 (Info 670) 
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RECURSO ESPECIAL 
O prazo prescricional aplicável à desapropriação indireta, na hipótese em que o Poder 
Público tenha realizado obras no local ou atribuído natureza de utilidade pública ou de 
interesse social ao imóvel, é de 10 anos, conforme parágrafo único do art. 1.238 do CC. 
REsp 1.757.352-SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por maioria, julgado em 
12/02/2020, DJe 07/05/2020 (Tema 1019) (Info 671) 

 

RECURSO ESPECIAL 
Não é possível a manutenção de quiosques e trailers instalados sobre calçadas sem a 
regular aprovação estatal. 
REsp 1.846.075-DF, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 03/03/2020, DJe 18/05/2020. (Info 671) 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
O Secretário de Estado da Fazenda não está legitimado a figurar, como autoridade 
coatora, em mandados de segurança que visam evitar a prática de lançamento fiscal. 
RMS 54.823-PB, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 26/05/2020, DJe 05/06/2020 (Info 673) 

 

RECURSO ESPECIAL 
Os benefícios da colaboração premiada, previstos nas Leis ns. 8.884/1994 e 9.807/1999, 
não são aplicáveis no âmbito da ação de improbidade administrativa. 
REsp 1.464.287-DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 26/06/2020 (Info 674) 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Ausente a comprovação de eventual remessa interestadual de óleo básico adquirido no 
mercado interno e objeto da autuação, nem de recolhimento do ICMS no estado de 
destino, não há falar em incidência da imunidade prevista no art. 155, § 2º, X, b, da 
Constituição Federal. 
RE 642564 AgR/RJ, 1ª Turma, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 30.6.2020 (Info 
984) 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

É constitucional a previsão em lei ordinária que introduz a sistemática da não-
cumulatividade a COFINS dado que observa os princípios da legalidade, isonomia, 
capacidade contributiva global e não-confisco. 
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RE 570122/RS, Plenário, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, 
julgamento em 2.9.2020 – Info 989. 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

As contribuições devidas ao Sebrae, à Apex e à ABDI com fundamento na Lei 8.029/1990 
foram recepcionadas pela Emenda Constitucional (EC) 33/2001. 
RE 603624/SC, Planário, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. p/ o ac. Min. Alexandre de 
Moraes, julgamento em 23.09.2020 (Info 992) 

 

Agravo em RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Inviabiliza o recurso extraordinário a necessidade de análise de normas 
infraconstitucionais para chegar-se à conclusão contrária à adotada pelo tribunal de 
origem. 
ARE 1184956 AgR/SP, Segunda Turma rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 
22.9.2020. (Info 992) 

 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA 

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS) incidente nas 
operações de importação de mercadorias tem como sujeito ativo o estado em que 
localizado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário jurídico da mercadoria 
importada. A conclusão acerca de quem será o destinatário jurídico do bem depende da 
análise do negócio jurídico entabulado entre as partes e das circunstâncias fáticas do 
caso concreto. 
ACO 854/MS, ACO 1076/MS, ACO 1093/MS, Plenário, rel. Min. Gilmar Mendes, 
julgamento em 22.10.2020. (ACO-854) (Info 996) 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

É inconstitucional o art. 1º da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor do Programa de 
Recuperação Fiscal (CG/Refis), no que suprimiu a notificação da pessoa jurídica optante 
do Refis, prévia ao ato de exclusão 

RE 669196/DF, Plenário, rel. Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 
23.10.2020.  (Info 996) 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

É constitucional o § 9º do art. 8º da Lei 10.865/2004, a estabelecer alíquotas maiores, 
quanto à Contribuição ao PIS e à Cofins, consideradas empresas importadoras de 
autopeças não fabricantes de máquinas e veículos. 
RE 633345/ES, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento virtual finalizado em 3.11.2020  (Info 
997) 
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RECURSO ESPECIAL 

É imprescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou nova Requisição de 
Pequeno Valor - RPV, após o cancelamento de que trata o art. 2º da Lei n. 13.463/2017 

REsp 1.856.498-PE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, por maioria, 
julgado em 06/10/2020, DJe 13/10/2020 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA 

Não implica nulidade do processo administrativo, decorrente da inobservância do direito 
à não autoincriminação, quando a testemunha, até então não envolvida, noticia 
elementos que trazem para si responsabilidade pelos episódios em investigação. 

MS 21.205-DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
14/10/2020, DJe 21/10/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

Os editais de licitação ou pregão não podem conter cláusula prevendo percentual 
mínimo referente à taxa de administração, sob pena de ofensa ao artigo 40, inciso X, da 
Lei n. 8.666/1993. 

REsp 1.840.113-CE, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por maioria, julgado em 
23/09/2020, DJe 23/10/2020 (Tema 1038) 

 

RECURSO ESPECIAL 
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Pessoa Jurídica de Direito Público tem direito à indenização por danos morais 
relacionados à violação da honra ou da imagem, quando a credibilidade institucional for 
fortemente agredida e o dano reflexo sobre os demais jurisdicionados em geral for 
evidente. 
REsp 1.722.423-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 24/11/2020, DJe 18/12/2020 (Info 684) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

O art. 148, § 3º, do Código de Trânsito Brasileiro é parcialmente inconstitucional, 
excluindo de sua aplicação a hipótese de infração (grave ou gravíssima) meramente 
administrativa, ou seja, não cometida na condução de veículo automotor 

AI no AREsp 641.185-RS, Rel. Min. Og Fernandes, Corte Especial, por unanimidade, 
julgado em 11/02/2021. (Info 685) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O exercício da advocacia, mesmo em causa própria, é incompatível com as atividades 
desempenhadas por servidor ocupante de cargo público de agente de trânsito, nos 
termos do art. 28, V, da Lei n. 8.906/1994. 
REsp 1.815.461/AL, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 10/02/2021. (Tema 1028) (Info 685) 

 

RECURSO ESPECIAL 

a) Servidores públicos federais civis não possuem direito às incorporações de 
quintos/décimos pelo exercício de funções e cargos comissionados entre a edição da Lei 
n. 9.624/1998 e a MP n. 2.225-48/2001; b) Porém, os servidores públicos que recebem 
quintos/décimos pelo exercício de funções e cargos comissionados entre a edição da Lei 
n. 9.624/1998 e a MP n. 2.225-48/2001, seja por decisão administrativa ou decisão 
judicial não transitada em julgado, possuem direito subjetivo de continuar recebendo os 
quintos/décimos até o momento de sua absorção integral por quaisquer reajustes 
futuros concedidos aos servidores; c) Nas hipóteses em que a incorporação aos 
quintos/décimos estiver substanciada em coisa julgada material, não é possível a 
descontinuidade dos pagamentos de imediato. 
REsp 1.261.020-CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/02/2021 (tema 503) (Info 685) 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

É possível acordo de não persecução cível no âmbito da ação de improbidade 
administrativa em fase recursal. 
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AREsp 1.314.581/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 23/02/2021.(Info 686) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Não é vedado, ao Procurador da Fazenda Nacional que emitiu a certidão de dívida ativa, 
atuar como representante judicial da Fazenda Nacional, na respectiva execução fiscal. 
REsp 1.311.899-RS, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 23/02/2021.(Info 686) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A transferência de propriedade de veículo automotor usado implica, obrigatoriamente, 
na expedição de novo Certificado de Registro de Veículo - CRV, ainda quando a aquisição 
ocorra para fins de posterior revenda. 
REsp 1.429.799/SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por unanimidade, julgado 
em 02/03/2021. (Info 687) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da 
legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da 
chegada do processo à respectiva Corte de Contas 

REsp 1.506.932/PR, Rel. Min. Auro Campbell Marques, 2 Turma, por unanimidade, 
julgado em 02.03.2021.(Info 687) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Os pagamentos indevidos aos servidores públicos decorrentes de erro administrativo 
(operacional ou de cálculo), não embasado em interpretação errônea ou equivocada da 
lei pela Administração, estão sujeitos à devolução, ressalvadas as hipóteses em que o 
servidor, diante do caso concreto, comprova sua boa-fé objetiva, sobretudo com 
demonstração de que não lhe era possível constatar o pagamento indevido. 
REsp 1.769.306/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 10/03/2021. (Tema 1009).(Info 688) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou RPV após o cancelamento 
estabelecido pelo art. 2º da Lei n. 13.463/2017. 
REsp 1.833.358/PB, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 
em 06/04/2021.(Info 691) 
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RECURSO ESPECIAL 

Aplica-se à ação de improbidade administrativa o previsto no artigo 19, § 1º, da Lei da 
Ação Popular, segundo o qual das decisões interlocutórias cabe agravo de instrumento. 
REsp 1.925.492-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 04/05/2021.(Info 695) 

 

RECURSO ESPECIAL 

São cabíveis medidas executivas atípicas de cunho não patrimonial no cumprimento de 
sentença proferida em ação de improbidade administrativa. 
REsp 1.929.230-MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 04/05/2021.(Info 695) 

 

DIREITO CIVIL 

 

RECURSO ESPECIAL 
O condomínio, por ser uma massa patrimonial, não possui honra objetiva apta a sofrer 
dano moral. 
REsp 1.736.593-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 11/02/2020, DJe 13/02/2020 (Info 665) 

 

RECURSO ESPECIAL 
O arrendante é o responsável final pelo pagamento das despesas, junto a pátio privado, 
com a remoção e a estadia do automóvel apreendido em ação de reintegração de posse. 
REsp 1.828.147-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 20/02/2020, DJe 26/02/2020 (Info 665) 

 

RECURSO ESPECIAL 
A decretação da prescrição da pretensão punitiva do Estado na ação penal não fulmina 
o interesse processual no exercício da pretensão indenizatória a ser deduzida no juízo 
cível pelo mesmo fato. 
REsp 1.802.170-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 20/02/2020, DJe 26/02/2020 (Info 666) 

 

RECURSO ESPECIAL 
O registro civil de nascimento de pessoa adotada sob a égide do Código Civil/1916 não 
pode ser alterado para a inclusão dos nomes dos ascendentes dos pais adotivos. 
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REsp 1.232.387-MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Rel. Acd. Min. Marco Buzzi, 
Quarta Turma, por maioria, julgado em 11/02/2020, DJe 28/02/2020 (Info 666) 

 

RECURSO ESPECIAL 
É válido o testamento particular que, a despeito de não ter sido assinado de próprio 
punho pela testadora, contou com a sua impressão digital. 
REsp 1.633.254-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, por maioria, julgado em 
11/03/2020, DJe 18/03/2020 (Info 667) 

 

RECURSO ESPECIAL 
A venda de bem entre ascendente e descendente, por meio de interposta pessoa, é ato 
jurídico anulável, aplicando-se o prazo decadencial de 2 (dois) anos previsto no art. 179 
do CC/2002. 
REsp 1.679.501-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 10/03/2020, DJe 13/03/2020 (Info 667) 

 

RECURSO ESPECIAL 
Não incide desconto de pensão alimentícia sobre as parcelas denominadas diárias de 
viagem e tempo de espera indenizado. 
REsp 1.747.540-SC, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 13/03/2020 (Info 667) 

 

RECURSO ESPECIAL 
Na ausência de expressa previsão no acordo de alimentos a respeito do seu termo inicial, 
deve prevalecer o disposto no § 2º do art. 13 da Lei n. 5.478/1968 (Lei de Alimentos), 
segundo o qual, em qualquer caso, os alimentos fixados retroagem à data da citação. 
REsp 1.821.107-ES, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 10/03/2020, DJe 12/03/2020 (Info 667) 

 

RECURSO ESPECIAL 
Na ausência de expressa previsão no acordo de alimentos a respeito do seu termo inicial, 
deve prevalecer o disposto no § 2º do art. 13 da Lei n. 5.478/1968 (Lei de Alimentos), 
segundo o qual, em qualquer caso, os alimentos fixados retroagem à data da citação. 
REsp 1.821.107-ES, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 10/03/2020, DJe 12/03/2020 (Info 667) 

 

RECURSO ESPECIAL 
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A existência de contrato de arrendamento mercantil do bem móvel impede a aquisição 
de sua propriedade pela usucapião, contudo, verificada a prescrição da dívida, inexiste 
óbice legal para prescrição aquisitiva. 
REsp 1.528.626-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Raul Araújo, Quarta 
Turma, por maioria, julgado em 17/12/2019, DJe 16/03/2020 (Info 667) 

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 
No pagamento diferido em parcelas, não havendo disposição contratual em contrário, é 
legal a imputação do pagamento primeiramente nos juros. 
AgInt no REsp 1.843.073-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 30/03/2020, DJe 06/04/2020 (Info 669) 

 

RECURSO ESPECIAL 
A desoneração dos alimentos fixados entre ex-cônjuges deve considerar outras 
circunstâncias, além do binômio necessidade-possibilidade, tais como a capacidade 
potencial para o trabalho e o tempo de pensionamento. 
REsp 1.829.295-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 13/03/2020 (Info 669) 

 

AÇÃO... 
É nula a doação entre cônjuges casados sob o regime da comunhão universal de bens. 
REsp 1.787.027-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 
04/02/2020, DJe 24/04/2020. (Info 670) 

 

RECURSO ESPECIAL 
A ausência do reconhecimento de firma da assinatura do mandante não induz, 
necessariamente, a nulidade do instrumento particular de mandato. 
REsp 1.787.027-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 
04/02/2020, DJe 24/04/2020 (Info 670) 

 

RECURSO ESPECIAL 
A separação de fato por longo período afasta a regra de impedimento da fluência da 
prescrição entre cônjuges prevista no art. 197, I, do CC/2002 e viabiliza a efetivação da 
prescrição aquisitiva por usucapião. 
REsp 1.693.732-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 (Info 671) 

 

RECURSO ESPECIAL 
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O curto espaço de tempo entre o acidente e a assinatura do acordo e o desconhecimento 
da integralidade dos danos podem excepcionar a regra de que a quitação plena e geral 
desautoriza o ajuizamento de ação para ampliar a verba indenizatória aceita e recebida. 
AgInt no REsp 1.833.847-RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/04/2020, DJe 24/04/2020 (Info 671) 

 

RECURSO ESPECIAL 
A destinação de parte do imóvel para fins comerciais não impede o reconhecimento da 
usucapião especial urbana sobre a totalidade da área. 
REsp 1.777.404-TO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 (Info 671) 

 

RECURSO ESPECIAL 
Os vícios estruturais de construção estão cobertos pelo seguro habitacional obrigatório 
vinculado ao crédito imobiliário concedido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 
ainda que só se revelem depois da extinção do contrato. 
REsp 1.804.965-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, por unanimidade, julgado 
em 27/05/2020, DJe 01/06/2020 (Info 672) 

 

RECURSO ESPECIAL 
Incidem juros e correção monetária sobre a avaliação do conteúdo econômico de cotas 
sociais de empresa objeto de partilha em divórcio que, após a separação do casal, sob a 
administração exclusiva de um dos ex-cônjuges, encerrou suas atividades comerciais. 
REsp 1.689.220-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/05/2020, DJe 27/05/2020 (Info 672) 

 

RECURSO ESPECIAL 
Na exposição pornográfica não consentida, o fato de o rosto da vítima não estar 
evidenciado de maneira flagrante é irrelevante para a configuração dos danos morais. 
REsp 1.735.712-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 19/05/2020, DJe 27/05/2020 (Info 672) 

 

RECURSO ESPECIAL 
É decenal o prazo prescricional aplicável ao exercício da pretensão de reembolso de 
despesas médico-hospitalares alegadamente cobertas pelo contrato de plano de saúde 
(ou de seguro saúde), mas que não foram adimplidas pela operadora. 
REsp 1.756.283-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por unanimidade, 
julgado em 11/03/2020, DJe 03/06/2020 
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RECURSO ESPECIAL 
É possível a realização de acordo com a finalidade de exonerar o devedor do pagamento 
de alimentos devidos e não pagos. 
REsp 1.529.532-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 16/06/2020 (Info 673) 

 

RECURSO ESPECIAL 
É cabível ação de exigir de contas ajuizada pelo alimentante, em nome próprio, contra a 
genitora guardiã do alimentado para obtenção de informações sobre a destinação da 
pensão paga mensalmente, desde que proposta sem a finalidade de apurar a existência 
de eventual crédito. 
REsp 1.814.639-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. Moura Ribeiro, 
Terceira Turma, por maioria, julgado em 26/05/2020, DJe 09/06/2020 (Info 673) 

 

RECURSO ESPECIAL 
É devida a cobertura, pela operadora de plano de saúde, do procedimento de 
criopreservação de óvulos de paciente fértil, até a alta do tratamento quimioterápico, 
como medida preventiva à infertilidade. 
REsp 1.815.796-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 09/06/2020 (Info 673) 

 

RECURSO ESPECIAL 
O ato de vandalismo que resulta no rompimento de cabos elétricos de vagão de trem 
não exclui a responsabilidade da concessionária/transportadora, pois cabe a ela cumprir 
protocolos de atuação para evitar tumulto, pânico e submissão dos passageiros a mais 
situações de perigo. 
REsp 1.786.722-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 09/06/2020, DJe 12/06/2020 (Info 673) 

 

RECURSO ESPECIAL 
O uso da imagem de torcedor inserido no contexto de uma torcida não induz a reparação 
por danos morais quando não configurada a projeção, a identificação e a 
individualização da pessoa nela representada. 
REsp 1.772.593-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 16/06/2020, DJe 19/06/2020 (Info 674) 

 

RECURSO ESPECIAL 
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O arrendamento residencial não tem natureza jurídica de compra e venda nem de 
promessa de compra e venda, não se aplicando ao arrendatário, que tem conceito 
definido na Lei n. 10.188/2001, as disposições do art. 1.333 do Código Civil. 
REsp 1.576.651-SE, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 09/06/2020, DJe 25/06/2020 (Info 674) 

 

Embargos de divergência em Agravo em RECURSO ESPECIAL 

Sob a égide do Código de Civil de 1916, o prazo prescricional para propor ação de 
nulidade de partilha amigável em que se incluiu no inventário pessoa incapaz de suceder 
é de vinte anos. 
EAREsp 226.991-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/06/2020, DJe 01/07/2020 (Info 675) 

 

Embargos de divergência em Agravo em RECURSO ESPECIAL 

Sob a égide do Código de Civil de 1916, o prazo prescricional para propor ação de 
nulidade de partilha amigável em que se incluiu no inventário pessoa incapaz de suceder 
é de vinte anos. 
EAREsp 226.991-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/06/2020, DJe 01/07/2020 (Info 677) 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 

Em ação revisional de contrato de locação comercial, o reajuste do aluguel deve refletir 
o valor patrimonial do imóvel locado, inclusive considerando em seu cálculo benfeitorias 
e acessões realizadas pelo locatário com autorização do locador. 
EREsp 1.411.420-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, por maioria, julgado em 
03/06/2020, DJe 27/08/2020 (Info 678) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É possível a inclusão de valor relativo a honorários advocatícios contratuais previamente 
ajustados pelas partes na execução de contrato de locação de espaço em shopping 
center. 
REsp 1.644.890-PR, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 26/08/2020 (Info 678) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O teto cobertura do Fundo Garantidor de Créditos (FGC) se aplica ao montante total do 
fundo instituído por concessionárias, não à quota-parte devida a cada associado. 
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REsp 1.758.951-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/08/2020, DJe 20/08/2020 (Info 678) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O valor a ser restituído ao devedor fiduciante, quando há venda extrajudicial do bem no 
bojo de ação de busca e apreensão posteriormente julgada extinta sem resolução do 
mérito, deve ser o valor do veículo na Tabela FIPE à época da busca e apreensão. 
REsp 1.742.897-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 08/09/2020, DJe 16/09/2020 (Info 679) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A eficácia do contrato de plano de saúde se protrai no tempo até que a operadora seja 
comunicada do falecimento da beneficiária, descabendo cobranças efetuadas em 
relação ao período posterior à comunicação e sendo viável que a notificação ocorra nos 
autos de processo cujo objeto seja o referido contrato. 
REsp 1.879.005-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 18/08/2020, DJe 26/08/2020 (Info 679) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Em dissolução de vínculo conjugal, é possível a partilha de direitos possessórios sobre 
bem edificado em loteamento irregular, quando ausente a má-fé dos possuidores. 
REsp 1.739.042-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 08/09/2020, DJe 16/09/2020 (Info 679) 

 

EMBARGOS EM RECURSO ESPECIAL 

A copropriedade anterior à abertura da sucessão impede o reconhecimento do direito 
real de habitação 

EREsp 1.520.294-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por unanimidade, 
julgado em 26/08/2020, DJe 02/09/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

Na atividade de securitização de créditos condominiais, os Fundos de Investimento em 
Direitos Creditórios (FIDCs) valem-se do instituto da cessão de créditos e, ao efetuarem 
o pagamento das cotas condominiais inadimplidas, sub-rogam-se na mesma posição do 
condomínio cedente, com todas as prerrogativas legais a ele conferidas. 
REsp 1.570.452-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 22/09/2020, DJe 28/09/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 
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É válida hipoteca firmada na vigência do CC/2002 exclusivamente por cônjuge casado 
sob o regime da separação total de bens na vigência do CC/1916. 
REsp 1.797.027-PB, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 15/09/2020, DJe 18/09/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

Ex-empregado mantido no plano de saúde por mais de dez anos após a demissão, por 
liberalidade do ex-empregador e com assunção de custeio integral do serviço, não 
poderá ser excluído da cobertura do seguro. 
REsp 1.879.503-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 15/09/2020, DJe 18/09/2020 (Info 680) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Os provedores de aplicações de internet não são obrigados a guardar e fornecer dados 
pessoais dos usuários, sendo suficiente a apresentação dos registros de número IP. 
REsp 1.829.821-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 25/08/2020, DJe 31/08/2020 (Info 680) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Configura quebra antecipada do contrato (antecipatory breach) o pedido de resolução 
do contrato de compra e venda com pacto de alienação fiduciária em garantia por 
desinteresse do adquirente, mesmo que ainda não tenha havido mora no pagamento 
das prestações. 
REsp 1.867.209-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 30/09/2020 (Info 680) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A utilização do trecho de maior sucesso de obra musical como título de programa 
televisivo, em conjunto com o fonograma, sem autorização do titular do direito, viola os 
direitos patrimoniais do autor. 

REsp 1.704.189-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/10/2020, DJe 19/10/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

A operadora de plano de saúde não é obrigada a custear o procedimento de fertilização 
in vitro associado ao tratamento de endometriose profunda. 
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REsp 1.859.606-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 
06/10/2020, DJe 15/10/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

A viúva meeira não faz jus ao usufruto vidual previsto no art. 1.611, § 1º, do Código Civil 
de 1916. 

REsp 1.280.102-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 
13/10/2020, DJe 16/10/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

A pretensão de cobrança de valores relativos a despesas de sobre-estadias de 
contêineres (demurrage) previamente estabelecidos em contrato de transporte 
marítimo (unimodal) prescreve em 5 (cinco) anos, a teor do que dispõe o art. 206, § 5º, 
inciso I, do Código Civil de 2002. 

REsp 1.819.826-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 03/11/2020 (Tema 1035) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Na hipótese em que pactuada a capitalização diária de juros remuneratórios, é dever da 
instituição financeira informar ao consumidor acerca da taxa diária aplicada. 

REsp 1.826.463-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 14/10/2020, DJe 29/10/2020 

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 

O rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS é meramente 
exemplificativo. 

AgInt no REsp 1.874.078-PE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/10/2020, DJe 29/10/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

O prazo decadencial do exercício do direito de preferência por condômino, na ausência 
de prévia notificação, inicia-se com o registro da escritura pública de compra e venda da 
fração ideal da coisa comum indivisa. 
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REsp 1.628.478-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 03/11/2020, DJe 17/11/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

Em caso de ofensa ao direito brasileiro em aplicação hospedada no estrangeiro, é 
possível a determinação judicial, por autoridade brasileira, de que tal conteúdo seja 
retirado da internet e que os dados do autor da ofensa sejam apresentados à vítima. 

REsp 1.745.657-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 03/11/2020, DJe 19/11/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

Incumbe exclusivamente ao estipulante o dever de prestar informação prévia ao 
segurado a respeito das cláusulas limitativas/restritivas nos contratos de seguro de vida 
em grupo. 

REsp 1.825.716-SC, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 27/10/2020, DJe 12/11/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

Nos contratos de plano de saúde não é abusiva a cláusula de coparticipação 
expressamente ajustada e informada ao consumidor, à razão máxima de 50% (cinquenta 
por cento) do valor das despesas, nos casos de internação superior a 30 (trinta) dias por 
ano, decorrente de transtornos psiquiátricos, preservada a manutenção do equilíbrio 
financeiro. 
REsp 1.809.486-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 
09/12/2020, DJe 16/12/2020 (Tema 1032) (Info 684) 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

O reembolso das despesas médico-hospitalaes efetuadas pelo beneficiário com 
tratamento/atendimento de saúde fora da rede credenciada pode ser admitido somente 
em hipóteses excepcionais, tais como a inexistência ou insuficiência de estabelecimento 
ou profissional credenciado no local e urgência ou emergência do procedimento. 
EAREsp 1.459.849-ES, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por maioria, 
julgado em 14/10/2020, DJe 17/12/2020(Info 684) 

 

RECURSO ESPECIAL 
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É possível a limitação dos descontos em conta bancária de recebimento do Benefício de 
Prestação Continuada, de modo a não privar o idoso de grande parcela do benefício 
destinado à satisfação do mínimo existencial. 
REsp 1.834.231-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 15/12/2020, DJe 18/12/2020(Info 684) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É válida a contratação de empréstimo consignado por analfabeto mediante a assinatura 
a rogo, a qual, por sua vez, não se confunde, tampouco poderá ser substituída pela mera 
aposição de digital ao contrato escrito. 
REsp 1.868.099-CE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 15/12/2020, DJe 18/12/2020(Info 684) 

 

RECURSO ESPECIAL 

I) A concessão do benefício de previdência complementar tem como pressuposto a prévia 
formação de reserva matemática, de forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. 
Em tais condições, quando já concedido o benefício de complementação de 
aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é inviável a inclusão dos 
reflexos de quaisquer verbas remuneratórias reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos 
cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria. 
II) Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido que não puderam 
contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato ilícito do empregador poderão ser 
reparados por meio de ação judicial a ser proposta contra a empresa ex-empregadora 
na Justiça do Trabalho. III) Modulação dos efeitos da decisão (art. 927, § 3º, do 
CPC/2015): nas demandas ajuizadas na Justiça comum até 8/8/2018 (data do 
julgamento do REsp n. 1.312.736/RS - Tema repetitivo n. 955/STJ) - se ainda for útil ao 
participante ou assistido, conforme as peculiaridades da causa -, admite-se a inclusão 
dos reflexos de verbas remuneratórias, reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos 
cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria, 
condicionada à previsão regulamentar de que as parcelas de natureza remuneratória 
devem compor a base de cálculo das contribuições a serem recolhidas e servir de 
parâmetro para o cômputo da renda mensal inicial do benefício, e à recomposição prévia 
e integral das reservas matemáticas com o aporte, a ser vertido pelo participante, de 
valor a ser apurado por estudo técnico atuarial em cada caso.IV) Nas reclamações 
trabalhistas em que o ex-empregador tiver sido condenado a recompor a reserva 
matemática, e sendo inviável a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria 
complementar, os valores correspondentes a tal recomposição devem ser entregues ao 
participante ou assistido a título de reparação, evitando-se, igualmente, o 
enriquecimento sem causa da entidade fechada de previdência complementar. 
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REsp 1.740.397-RS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, por unanimidade, 
julgado em 28/10/2020, DJe 11/12/2020 (Tema 1021).(Info 684) 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

A ausência do registro do contrato de compra e venda de imóvel impede a constituição 
da garantia fiduciária. 
EAREsp 1.835.598-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 
09/02/2021, DJe 17/02/2021 (Info 685) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Os herdeiros não podem exigir remuneração do companheiro sobrevivente pelo uso do 
imóvel. Aos herdeiros não é autorizado exigir a extinção do condomínio e a alienação do 
bem imóvel comum enquanto perdurar o direito real de habitação. 

REsp 1.846.167-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 09/02/2021, DJe 11/02/2021 (Info 685) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É cabível o repasse da despesa relativa à tarifa de emissão de boletos bancários feito 
pela distribuidora de medicamentos às drogarias e farmácias. 
REsp 1.580.446-RJ,Rel.Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, porunanimidade,julgado 
em 23/02/2021.(Info 686) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Em ação de extinção contratual com cláusula resolutiva, é lícito à parte lesada optar 
entre o cumprimento forçado ou o rompimento do contrato, desde que antes da 
sentença. 
REsp 1.907.653-RJ, Rel.Min.Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 23/02/2021;(Info 686) 

 

EMBARGOS EM RECURSO ESPECIAL 

Nos contratos de mútuo imobiliário regidos pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, 
segurados pelo Fundo de Compensação de Valorizações Salariais - FCVS, o 
reconhecimento de anatocismo não gera direito a repetição de indébito se tal 
procedimento impactou apenas no valor do saldo devedor do contrato. 
EREsp 1.460.696/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 24/02/2021.(Info 686) 

 

RECURSO ESPECIAL 
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A autorização judicial não é pressuposto de validade de contratos de gestão de carreira 
e de agenciamento de atleta profissional celebrados por atleta relativamente incapaz 
devidamente assistido pelos pais ou responsável legal. 
REsp 1.872.102/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Belizze, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 02/03/2021.(Info 687) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É admissível o retorno ao nome de solteiro do cônjuge ainda na constância do vínculo 
conjugal. 
REsp 1.873.918-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 02/03/2021, DJe 04/03/2021(Info 687) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O termo inicial de contagem do prazo para a denúncia vazia, nas hipóteses de que trata 
o art. 47, V, da Lei n. 8.245/1991, coincide com a formação do vínculo contratual. 
REsp 1.511.978-BA, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 02/03/2021(Info 687) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Os ônibus de transporte de passageiros são considerados locais de frequência coletiva 
para fins de proteção de direitos autorais, o que gera dever de repasse ao ECAD. 
REsp 1.735.931/CE, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/03/2021(Info 688) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O prazo prescricional da pretensão indenizatória decorrente de extravio, perda ou avaria 
de cargas transportadas por via marítima é de 1 (um) ano. 
REsp 1.893.754/MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 09/03/2021, DJe 11/03/2021(Info 688) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É vedado ao provedor de aplicações de internet fornecer dados de forma indiscriminada 
dos usuários que tenham compartilhado determinada postagem, em pedido genérico e 
coletivo, sem a especificação mínima de uma conduta ilícita realizada. 
REsp 1.859.665/SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 09/03/2021(Info 688) 

 

RECURSO ESPECIAL 
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É imperiosa a aplicação da tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 
do tema n. 809/STF, que impõe a igualdade de tratamento no regime sucessório entre 
cônjuges e companheiros, em processo cuja inexistência jurídica da sentença de partilha, 
ante a ausência de citação de litisconsorte necessário, impede a formação da coisa 
julgada material. 
REsp 1.857.852/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 16/03/2021(Info 689) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O termo inicial da prescrição da pretensão de obter o ressarcimento pela perda de uma 
chance decorrente da ausência de apresentação de agravo de instrumento é a data do 
conhecimento do dano. 
REsp 1.622.450/SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 16/03/2021(Info 689) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É abusiva cláusula contratual de plano de saúde que impõe à dependente a obrigação 
de assumir eventual dívida do falecido titular, sob pena de exclusão do plano. 
REsp 1.899.674/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 16/03/2021(Info 689) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O montante recebido a título de aluguéis de imóvel particular do "de cujus" não se 
comunica à companheira supérstite após a data da abertura da sucessão. 
REsp 1.795.215/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 23/03/2021(Info 690) 

 

RECURSO ESPECIAL 

No caso de morte do titular, os membros do grupo familiar - dependentes e agregados - 
podem permanecer como beneficiários no plano de saúde coletivo, desde que assumam 
o pagamento integral. 
REsp 1.841.285/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 23/03/2021(Info 690) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É legítima a recusa da entidade de previdência privada ao pagamento do pecúlio por 
morte no caso de inadimplemento das parcelas contratadas por longo período, 
independente da ausência de prévia interpelação para o encerramento do contrato. 
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REsp 1.691.792-RS, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 23/03/2021(Info 690) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A disponibilização de equipamentos em quarto de hotel, motel ou afins para a 
transmissão de obras musicais, literomusicais e audiovisuais permite a cobrança de 
direitos autorais pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD".(1) "A 
contratação por empreendimento hoteleiro de serviços de TV por assinatura não impede 
a cobrança de direitos autorais pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - 
ECAD, inexistindo bis in idem".(2) 

REsp 1.870.771/SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, por unanimidade, 
julgado em 24/03/2021 (Tema 1066)(Info 692) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do tema n. 
809/STF, segundo a qual "é inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre 
cônjuges e companheiros prevista no art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto 
nas hipóteses de casamento quanto nas de união estável, o regime do art. 1.829 do 
CC/2002", deve ser aplicada ao inventário em que a exclusão da concorrência entre 
herdeiros ocorreu em decisão anterior à tese. 
REsp 1.904.374/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 13/04/2021.(Info 692) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O ajuizamento da ação de busca e apreensão fundada no inadimplemento da cédula de 
crédito comercial garantida por alienação fiduciária, com a citação válida do devedor, 
interrompe o prazo para propor ação de execução com base no mesmo título de crédito. 
REsp 1.135.682-RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 13/04/2021(Info 692) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É válida e eficaz a cláusula de reversão em favor de terceiro, aposta em contrato de 
doação celebrado à luz do CC/1916, ainda que a condição resolutiva se verifique apenas 
sob a vigência do CC/2002. 
REsp 1.922.153/RS, Rel. min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 20/04/2021.(Info 693) 

 

RECURSO ESPECIAL 
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É devida indenização por lucros cessantes pelo período em que o imóvel objeto de 
contrato de locação permaneceu indisponível para uso, após sua devolução pelo 
locatário em condições precárias. 
REsp 1.919.208/MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 20/04/2021(Info 693) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A operadora não pode ser obrigada a oferecer plano individual a usuário de plano 
coletivo extinto se ela não disponibiliza no mercado tal modalidade contratual. 
REsp 1.846.502/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 20/04/2021(Info 693) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Na hipótese em que as dimensões de imóvel adquirido não correspondem às noticiadas 
pelo vendedor, cujo preço da venda foi estipulado por medida de extensão (venda ad 
mensuram), aplica-se o prazo decadencial de 1 (um) ano, previsto no art. 501 do 
CC/2002, para exigir o complemento da área, reclamar a resolução do contrato ou o 
abatimento proporcional do preço 

REsp 1.890.327/SP, Rel. min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 
20/04/2021.(Info 693) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A existência de cláusula quota litis em contrato de prestação de serviços advocatícios faz 
postergar o início da prescrição até o momento da implementação da condição 
suspensiva. 
REsp 1.605.604/MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/04/2021(Info 693) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É vedado o uso de unidade condominial com destinação residencial para fins de 
hospedagem remunerada, com múltipla e concomitante locação de aposentos 
existentes nos apartamentos, a diferentes pessoas, por curta temporada. 
REsp 1.819.075-RS, Rel. p/ acórdão Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por maioria, 
julgado em 20/04/2021(Info 693) 

 

RECURSO ESPECIAL 
Em ação civil pública proposta por associação, na condição de substituta processual, 
possuem legitimidade para a liquidação e execução da sentença todos os beneficiados 
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pela procedência do pedido, independentemente de serem filiados à associação 
promovente. 
Resp 1.438.263/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por maioria quanto à 
redação da tese, julgado em 24/03/2021 (Tema 948). (Info 694) 

 

RECURSO ESPECIAL 
É inadmissível a declaração de incapacidade absoluta às pessoas com enfermidade ou 
deficiência mental. 
REsp 1.927.423/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 27/04/2021.(Info 694) 

 

RECURSO ESPECIAL 
É lícita a exclusão, na Saúde Suplementar, do fornecimento de medicamentos para 
tratamento domiciliar, salvo os antineoplásicos orais (e correlacionados), a medicação 
assistida (home care) e os incluídos no rol da Agência Nacional de Saúde para esse fim. 
REsp 1.692.938/SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/04/2021(Info 694) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É admissível a exclusão de prenome da criança na hipótese em que o pai informou, 
perante o cartório de registro civil, nome diferente daquele que havia sido 
consensualmente escolhido pelos genitores. 
REsp 1.905.614-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 04/05/2021, DJe 06/05/2021.(Info 695) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O fato de os genitores possuírem domicílio em cidades distintas não representa óbice à 
fixação da guarda compartilhada. 

REsp 1.878.041-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 25/05/2021, DJe 31/05/2021. (Info 698) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O valor recebido a título de horas extras integra a base de cálculo da pensão alimentícia 
fixada em percentual sobre os rendimentos líquidos do alimentante. 
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REsp 1.741.716-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por maioria, 
julgado em 25/05/2021. (Info 698) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A divergência entre a paternidade biológica e a declarada no registro de nascimento não 
é apta, por si só, para anular o ato registral, dada a proteção conferida a paternidade 
socioafetiva. 

REsp 1.829.093-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 01/06/2021(Info 699) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O genitor pode propor ação de prestação de contas em face do outro genitor 
relativamente aos valores decorrentes de pensão alimentícia. 

REsp 1.911.030-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 01/06/2021(Info 699) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A entidade esportiva mandante do jogo responde pelos danos sofridos por torcedores 
em decorrência de atos violentos perpetrados por membros de torcida rival. 

REsp 1.924.527-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 15/06/2021, DJe de 17/06/2021. (Info 701) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

RECURSO ESPECIAL 

O interesse jurídico no ajuizamento direto de ação de usucapião independe de prévio 
pedido na via extrajudicial. 
REsp 1.824.133-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 14/02/2020 (Info 665) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Para a aplicação da exceção à impenhorabilidade do bem de família prevista no art. 3º, 
IV, da Lei n. 8.009/1990 é preciso que o débito de natureza tributária seja proveniente 
do próprio imóvel que se pretende penhorar. 
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REsp 1.332.071-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 18/02/2020, DJe 20/02/2020 (Info 665) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Nos contratos de financiamento com cláusula de alienação fiduciária, quando houver a 
conversão da ação de busca e apreensão em ação de execução nos moldes do art. 4º do 
Decreto-Lei n. 911/1969, o débito exequendo deve representar o valor da integralidade 
da dívida (soma das parcelas vencidas e vincendas do contrato). 
REsp 1.814.200-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 18/02/2020, DJe 20/02/2020 (Info 665) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Na ação rescisória fundada em literal violação de lei, não cabe o reexame de toda a 
decisão rescindenda, para verificar se nela haveria outras violações à lei não alegadas 
pelo demandante, mesmo que se trate de questão de ordem pública. 
REsp 1.663.326-RN, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 11/02/2020, DJe 13/02/2020 (Info 665) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A simples referência à existência de feriado local previsto em Regimento Interno e em 
Código de Organização Judiciária Estadual não é suficiente para a comprovação de 
tempestividade do recurso especial nos moldes do art. 1.003, §6º, do CPC/2015. 
REsp 1.763.167-GO, Rel. Min. Moura Ribeiro, Rel. Acd. Min. Nancy Andrighi, Terceira 
Turma, por maioria, julgado em 18/02/2020, DJe 26/02/2020 (Info 665) 

 

RECURSO ESPECIAL 

No cálculo dos honorários advocatícios devidos na fase de cumprimento de sentença, 
após escoado o prazo legal para o pagamento voluntário da obrigação, não devem ser 
incluídas as parcelas vincendas da dívida. 
REsp 1.837.146-MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 20/02/2020 (Info 665) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Descumprida a determinação de emenda a inicial com relação à apresentação do 
original de uma das cártulas que embasou a monitória, não é juridicamente possível se 
falar em extinção total da demanda. 
REsp 1.837.301-SC, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 18/02/2020, DJe 20/02/2020 (Info 665) 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

A tempestividade recursal pode ser aferida, excepcionalmente, por meio de informação 
constante em andamento processual disponibilizado no sítio eletrônico, quando 
informação equivocadamente disponibilizada pelo Tribunal de origem induz a parte em 
erro. 
EAREsp 688.615-MS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 04/03/2020, DJe 09/03/2020 (Info 666) 

 

QUESTÃO DE ORDEM EM RECURSO ESPECIAL 

A tese firmada por ocasião do julgamento do REsp 1.813.684/SP é restrita ao feriado de 
segunda-feira de carnaval. Havendo contradição entre as notas taquigráficas e o voto 
elaborado pelo relator, deverão PREVALECER as notas, pois refletem a convicção 
manifestada pelo órgão colegiado que apreciou a controvérsia 
QO no REsp 1.813.684-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, por maioria, julgado 
em 03/02/2020, DJe 28/02/2020 (Info 666) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A multa do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 tem como destinatário a parte contrária e não 
o Fundo de Aparelhamento do Poder Judiciário. 
REsp 1.846.734-RS, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 
em 11/02/2020, DJe 14/02/2020 (Info 666) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Cabe agravo de instrumento contra o pronunciamento judicial que, na fase de 
cumprimento de sentença, determinou a intimação do executado, na pessoa do 
advogado, para cumprir obrigação de fazer, sob pena de multa. 
REsp 1.758.800-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 18/02/2020, DJe 21/02/2020 (Info 666) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O imóvel gerador dos débitos condominiais pode ser objeto de penhora em cumprimento 
de sentença, ainda que somente o ex-companheiro tenha figurado no polo passivo da 
ação de conhecimento. 
REsp 1.683.419-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 20/02/2020, DJe 26/02/2020 (Info 666) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIAS 

Compete à Justiça comum o julgamento das demandas entre usuário e operadora de 
plano de saúde, exceto quando o plano é organizado na modalidade autogestão 
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empresarial, sendo operado pela própria empresa contratante do trabalhador, hipótese 
em que a competência é da Justiça do Trabalho. 
CC 165.863-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, por unanimidade, 
julgado em 11/03/2020, DJe 17/03/2020 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIAS 

Compete à Justiça comum o julgamento das demandas entre usuário e operadora de 
plano de saúde, sendo irrelevante a existência de norma acerca da assistência à saúde 
em contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva. 
CC 165.863-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, por unanimidade, 
julgado em 11/03/2020, DJe 17/03/2020 (Info 667) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIAS 

Para a definição da competência do julgamento das demandas entre usuário e 
operadora de plano de saúde, é irrelevante a distinção entre trabalhador ativo, 
aposentado ou dependente do trabalhador. 
CC 165.863-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, por unanimidade, 
julgado em 11/03/2020, DJe 17/03/2020 (Info 667) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O espólio não possui legitimidade passiva ad causam na ação de ressarcimento de 
remuneração indevidamente paga após a morte de ex-servidor e recebida por seus 
herdeiros. 
REsp 1.805.473-DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 09/03/2020 (Info 667) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

Ação que pleiteia exclusão da parcela do Complemento Temporário Variável de Ajuste 
ao Piso de Mercado - CTVA do salário de contribuição compete ao primeiro juízo em que 
for ajuizada, trabalhista ou federal, nos limites da sua jurisdição. 
CC 158.327-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por unanimidade, 
julgado em 11/03/2020, DJe 13/03/2020 (Info 667) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Ainda que perfectibilizada a arrematação do bem objeto de penhora na execução civil, 
os valores levantados devem ser restituídos ao juízo, quando, coexistindo execução 
fiscal, ausente a prévia intimação da Fazenda Pública. 
REsp 1.661.481-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 10/03/2020, DJe 12/03/2020 (Info 667) 
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AGRAVO INTERNO NA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 

A falha procedimental consubstanciada na publicação antecipada de resultado de 
julgamento que havia sido adiado não gera suspeição do relator. 
AgInt na ExSusp 198-PE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 17/03/2020, DJe 20/03/2020 (Info 668) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Não cabe agravo de instrumento contra a decisão que aplica multa por ato atentatório 
à dignidade da justiça pelo não comparecimento à audiência de conciliação. 
REsp 1.762.957-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 18/03/2020 (Info 668) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO 

A alegação da ocorrência de ponto facultativo embasada em ato do Poder Executivo 
Estadual não é capaz, por si só, de comprovar a inexistência de expediente forense para 
aferição da tempestividade recursal. 
EDcl no AgInt no AREsp 1.510.568-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 23/03/2020, DJe 30/03/2020 (Info 669) 

 

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL 

O acolhimento da impugnação do valor da causa em momento posterior à decisão que 
julgou o mérito da causa principal não gera nulidade do processo. 
AgInt no REsp 1.667.308-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 30/03/2020, DJe 01/04/2020 (Info 669) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

O Ministério Público do Trabalho não tem legitimidade para atuar no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça na condição de parte. 
AgRg no CC 122.940-MS, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 07/04/2020, DJe 16/04/2020 (Info 670) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A decisão em mandado de segurança coletivo impetrado por associação beneficia todos 
os associados, sendo irrelevante a filiação ter ocorrido após a sua impetração. 
AgInt no REsp 1.841.604-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 22/04/2020, DJe 27/04/2020 (Info 670) 

 

RECURSO ESPECIAL 
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Nos contratos de serviços advocatícios com cláusula de remuneração exclusivamente por 
verbas sucumbenciais, a rescisão unilateral pelo cliente justifica o arbitramento judicial 
de honorários pelo trabalho do causídico até o momento da rescisão contratual. 
AgInt no AREsp 1.560.257-PB, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/04/2020, DJe 23/04/2020 (Info 670) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Inexistindo homologação judicial do pedido de renúncia, não se pode permitir a abertura 
do prazo decadencial de dois anos para propor ação rescisória antes que ocorra a 
indispensável intimação da parte interessada. Nesse contexto, deve ser contado o prazo 
decadencial da data da primeira intimação da recorrente, após o pedido de renúncia. 
REsp 1.344.716-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, julgado 
em 05/05/2020, DJe 12/05/2020 (Info 671) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O credor fiduciário regido pelo Decreto-Lei n. 911/1969, em caso de inadimplemento 
contratual, pode promover a inscrição dos nomes dos devedores solidários em bancos 
de dados de proteção ao crédito, independentemente de optar pela excussão da 
garantia ou pela ação de execução. 
REsp 1.833.824-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 (Info 671) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Após a entrada em vigor do CPC/2015, o juiz deve intimar o executado para apresentar 
impugnação ao cumprimento de sentença, caso tenha transcorrido o prazo para 
cumprimento espontâneo da obrigação na vigência do CPC/1973. 
REsp 1.833.935-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 (Info 671) 

 

HABEAS CORPUS 

Diante do iminente risco de contágio pelo Covid-19, bem como em razão dos esforços 
expendidos pelas autoridades públicas em reduzir o avanço da pandemia, é 
recomendável o cumprimento da prisão civil por dívida alimentar em prisão domiciliar. 
HC 561.257-SP, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 
05/05/2020, DJe 08/05/2020 (Info 671) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O prazo para execução individual de sentença proferida contra planos de saúde em ação 
civil pública é de cinco anos. 
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AgInt no REsp 1.807.990-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/04/2020, DJe 24/04/2020 (Info 671) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse indireta 
advinda do compromisso de compra e venda, ainda que desprovido de registro, de 
imóvel adquirido na planta que se encontra em fase de construção. 
REsp 1.861.025-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 (Info 672) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Não são cabíveis embargos de terceiro para desconstituir decisão judicial que permite a 
averbação de protesto contra a alienação de bens na matrícula do imóvel. 
REsp 1.758.858-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 19/05/2020, DJe 25/05/2020 (Info 672) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Nos casos em que o acolhimento da pretensão não tenha correlação com o valor da 
causa ou não se observe proveito econômico com a extinção sem resolução do mérito da 
execução fiscal, os honorários de sucumbência devem ser arbitrados por apreciação 
equitativa, com observância dos critérios dos §§ 2º e 8º do art. 85 do CPC/2015. 
REsp 1.776.512-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, julgado 
em 12/05/2020, DJe 22/05/2020 (Info 672) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A cessão de direitos hereditários sobre bem singular viabiliza a transmissão da posse, 
que pode ser objeto de tutela específica na via dos embargos de terceiro. 
REsp 1.809.548-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/05/2020, DJe 27/05/2020 (Info 672) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A notificação premonitória constitui pressuposto processual para ação de despejo em 
locação por denúncia vazia de contrato por prazo indeterminado. 
REsp 1.812.465-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 (Info 672) 

 

RECURSO ESPECIAL 

São penhoráveis os valores oriundos de empréstimo consignado, salvo se o mutuário 
comprovar que os recursos são necessários à de sua manutenção e de sua família. 
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REsp 1.820.477-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/05/2020, DJe 27/05/2020 (Info 672) 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 

Havendo convênio entre a Defensoria Pública e a OAB possibilitando a atuação dos 
causídicos quando não houver defensor público para a causa, os honorários advocatícios 
podem ser executados nos próprios autos, mesmo se o Estado não tiver participado da 
ação de conhecimento. 
EREsp 1.698.526-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Rel. Acd. Min. Maria Thereza de Assis 
Moura, Corte Especial, por maioria, julgado em 05/02/2020, DJe 22/05/2020 (Info 673) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

Compete ao juízo da execução realizar a alienação judicial eletrônica, ainda que o bem 
esteja situado em comarca diversa. 
CC 147.746-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 27/05/2020, DJe 04/06/2020 (Info 673) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O juiz deve adotar todas as medidas indutivas, mandamentais e coercitivas, como 
autoriza o art. 139, IV, do CPC, com vistas a refrear a renitência de quem deve fornecer 
o material para exame de DNA, especialmente quando a presunção contida na Súmula 
301/STJ se revelar insuficiente para resolver a controvérsia. 
REsp 1.756.283-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por unanimidade, 
julgado em 11/03/2020, DJe 03/06/2020 (Info 673) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O juízo especializado da Justiça da Infância e da Juventude é competente para o 
cumprimento e a efetivação do montante sucumbencial por ele arbitrado. 
REsp 1.859.295-MG, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por unanimidade, julgado 
em 26/05/2020, DJe 29/05/2020 (Info 673) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O acréscimo de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, previsto pelo art. 523, § 
1º, do CPC/2015, quando não ocorrer o pagamento voluntário no cumprimento de 
sentença, não admite relativização. 
REsp 1.701.824-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 09/06/2020, DJe 12/06/2020 (Info 673) 

 

RECURSO ESPECIAL 
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Ainda que citado pessoalmente na fase de conhecimento, é devida a intimação por carta 
do réu revel, sem procurador constituído, para o cumprimento de sentença. 
REsp 1.760.914-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/06/2020, DJe 08/06/2020 (Info 673) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O prazo de cinco dias para pagamento da integralidade da dívida, previsto no art. 3º, § 
2º, do Decreto-Lei n. 911/1969, deve ser considerado de direito material, não se 
sujeitando, assim, à contagem em dias úteis, prevista no art. 219, caput, do CPC/2015. 
REsp 1.770.863-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 09/06/2020, DJe 15/06/2020 (Info 673) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Não há condenação em honorários advocatícios em incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica. 
REsp 1.845.536-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Marco Aurélio Bellizze, 
Terceira Turma, por maioria, julgado em 26/05/2020, DJe 09/06/2020 (Info 673) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Em ação civil pública que versa sobre acolhimento institucional de menor por período 
acima daquele fixado em lei, não é admissível o julgamento de improcedência liminar ou 
o julgamento antecipado do pedido, especialmente quando, a despeito da repetitividade 
da matéria, não há tese jurídica fixada em precedente vinculante. 
REsp 1.854.882-CE, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 02/06/2020, DJe 04/06/2020 (Info 673) 

 

HABEAS CORPUS 

Em virtude da pandemia causada pelo coronavírus (covid-19), admite-se, 
excepcionalmente, a suspensão da prisão dos devedores por dívida alimentícia em 
regime fechado. 
HC 574.495-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 26/05/2020, DJe 01/06/2020 (Info 673) 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE RECURSO ESPECIAL 

Consideram-se prequestionados os fundamentos adotados nas razões de apelação e 
desprezados no julgamento do respectivo recurso, desde que, interposto recurso 
especial, sejam reiterados nas contrarrazões da parte vencedora. 
EAREsp 227.767-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Corte Especial, por unanimidade, julgado 
em 17/06/2020, DJe 29/06/2020 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIAS 

Na vigência do CPC/2015, o juízo deprecante é o competente para a degravação de 
depoimento colhido por carta precatória. 
CC 150.252-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por unanimidade, 
julgado em 10/06/2020, DJe 16/06/2020 

 

Embargos de divergência em Agravo em RECURSO ESPECIAL 

Sob a égide do Código de Civil de 1916, o prazo prescricional para propor ação de 
nulidade de partilha amigável em que se incluiu no inventário pessoa incapaz de suceder 
é de vinte anos. 
EAREsp 226.991-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/06/2020, DJe 01/07/2020 (Info 675) 

 

Embargos de divergência em Agravo em RECURSO ESPECIAL 

Sob a égide do Código de Civil de 1916, o prazo prescricional para propor ação de 
nulidade de partilha amigável em que se incluiu no inventário pessoa incapaz de suceder 
é de vinte anos. 
EAREsp 226.991-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/06/2020, DJe 01/07/2020 (Info 677) 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 

Em ação revisional de contrato de locação comercial, o reajuste do aluguel deve refletir 
o valor patrimonial do imóvel locado, inclusive considerando em seu cálculo benfeitorias 
e acessões realizadas pelo locatário com autorização do locador. 
EREsp 1.411.420-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, por maioria, julgado em 
03/06/2020, DJe 27/08/2020 (Info 678) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É possível a inclusão de valor relativo a honorários advocatícios contratuais previamente 
ajustados pelas partes na execução de contrato de locação de espaço em shopping 
center. 
REsp 1.644.890-PR, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 26/08/2020 (Info 678) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O teto cobertura do Fundo Garantidor de Créditos (FGC) se aplica ao montante total do 
fundo instituído por concessionárias, não à quota-parte devida a cada associado. 
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REsp 1.758.951-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/08/2020, DJe 20/08/2020 (Info 678) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O valor a ser restituído ao devedor fiduciante, quando há venda extrajudicial do bem no 
bojo de ação de busca e apreensão posteriormente julgada extinta sem resolução do 
mérito, deve ser o valor do veículo na Tabela FIPE à época da busca e apreensão. 
REsp 1.742.897-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 08/09/2020, DJe 16/09/2020 (Info 679) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A eficácia do contrato de plano de saúde se protrai no tempo até que a operadora seja 
comunicada do falecimento da beneficiária, descabendo cobranças efetuadas em 
relação ao período posterior à comunicação e sendo viável que a notificação ocorra nos 
autos de processo cujo objeto seja o referido contrato. 
REsp 1.879.005-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 18/08/2020, DJe 26/08/2020 (Info 679) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Em dissolução de vínculo conjugal, é possível a partilha de direitos possessórios sobre 
bem edificado em loteamento irregular, quando ausente a má-fé dos possuidores. 
REsp 1.739.042-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 08/09/2020, DJe 16/09/2020 (Info 679) 

 

EMBARGOS EM RECURSO ESPECIAL 

A copropriedade anterior à abertura da sucessão impede o reconhecimento do direito 
real de habitação 

EREsp 1.520.294-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por unanimidade, 
julgado em 26/08/2020, DJe 02/09/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

Na atividade de securitização de créditos condominiais, os Fundos de Investimento em 
Direitos Creditórios (FIDCs) valem-se do instituto da cessão de créditos e, ao efetuarem 
o pagamento das cotas condominiais inadimplidas, sub-rogam-se na mesma posição do 
condomínio cedente, com todas as prerrogativas legais a ele conferidas. 
REsp 1.570.452-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 22/09/2020, DJe 28/09/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

Equipe Materiais Carreiras Jurídicas, Jean Vilbert

Aula 01 - Prof Jean Vilbert

DPE-AM (Defensor Público) Caderno de Jurisprudência STJ e STF 2021 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 

- SABER NA PONTA DA LÍNGUA 2019-2021 - 

 
 

 

 

 

- SABER NA PONTA DA LÍNGUA 2019-2021 – 

 

 

38 
75 

É válida hipoteca firmada na vigência do CC/2002 exclusivamente por cônjuge casado 
sob o regime da separação total de bens na vigência do CC/1916. 
REsp 1.797.027-PB, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 15/09/2020, DJe 18/09/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

Ex-empregado mantido no plano de saúde por mais de dez anos após a demissão, por 
liberalidade do ex-empregador e com assunção de custeio integral do serviço, não 
poderá ser excluído da cobertura do seguro. 
REsp 1.879.503-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 15/09/2020, DJe 18/09/2020 (Info 680) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Os provedores de aplicações de internet não são obrigados a guardar e fornecer dados 
pessoais dos usuários, sendo suficiente a apresentação dos registros de número IP. 
REsp 1.829.821-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 25/08/2020, DJe 31/08/2020 (Info 680) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Configura quebra antecipada do contrato (antecipatory breach) o pedido de resolução 
do contrato de compra e venda com pacto de alienação fiduciária em garantia por 
desinteresse do adquirente, mesmo que ainda não tenha havido mora no pagamento 
das prestações. 
REsp 1.867.209-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 30/09/2020 (Info 680) 

 

HABEAS CORPUS 

É ilegal/teratológica a prisão civil do devedor de alimentos, sob o regime fechado, no 
período de pandemia, anterior ou posterior à Lei n. 14.010/2020. 

HC 569.014-RN, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 06/10/2020, DJe 14/10/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

Nos contratos de mútuo imobiliário com pacto adjeto de alienação fiduciária, com a 
entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, não se admite a purgação da mora após a 
consolidação da propriedade em favor do credor fiduciário, sendo assegurado ao 
devedor fiduciante tão somente o exercício do direito de preferência. 
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REsp 1.649.595-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 13/10/2020, DJe 16/10/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

Para a incidência da exceção à impenhorabilidade do bem de família, prevista no art. 3º, 
VI, da Lei n. 8.009/1990, é imprescindível a sentença penal condenatória transitada em 
julgado. 

REsp 1.823.159-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 13/10/2020, DJe 19/10/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

A caução prestada em ação conexa pode ser aceita como garantia do juízo para a 
concessão de efeito suspensivo a embargos à execução. 

REsp 1.743.951-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 06/10/2020, DJe 14/10/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

São devidos os honorários de sucumbência ao procurador que não participou de acordo 
firmado entre as partes, realizado e homologado antes do trânsito em julgado da 
sentença que fixou tal verba. 

REsp 1.851.329-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 22/09/2020, DJe 28/09/2020 

 

HABEAS CORPUS 

Não se aplica o rito excepcional da prisão civil como meio coercitivo para o 
adimplemento dos alimentos devidos em razão da prática de ato ilícito. 

HC 523.357-MG, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 01/09/2020, DJe 16/10/2020 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

A sucumbência recíproca, por si só, não afasta a condenação em honorários advocatícios 
sucumbenciais nem impede a sua majoração em sede recursal. 
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AgInt no AREsp 1.495.369-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/09/2020, DJe 16/10/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

A proposta de pagamento parcial por devedor de alimentos em audiência de conciliação 
já na fase de cumprimento de sentença, perante o patrono da parte contrária, vincula o 
devedor no limite da proposta, restando assegurada nova negociação quanto ao valor 
remanescente. 

REsp 1.821.906-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 12/11/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

É cabível o pedido de repetição de indébito em dobro, previsto no art. 940 do CC/2002, 
em sede de embargos monitórios. 

REsp 1.877.292-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 20/10/2020, DJe 26/10/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

O requerimento da inclusão do nome da executada em cadastros de inadimplentes (art. 
782, § 3º, do CPC/2015) não pode ser indeferido pelo juiz tão somente sob o fundamento 
de que as exequentes possuem meios técnicos e a expertise necessária para promover, 
por si mesmas, a inscrição direta junto aos órgãos de proteção ao crédito. 

REsp 1.887.712-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 27/10/2020, DJe 12/11/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

Havendo pedido de indenização por perdas e danos em geral, pode o juiz reconhecer a 
aplicação da perda de uma chance sem que isso implique em julgamento fora da 
pretensão autoral. 

REsp 1.637.375-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 17/11/2020, DJe 25/11/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 
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Imóvel bem de família oferecido como caução imobiliária em contrato de locação não 
pode ser objeto de penhora. 

REsp 1.873.203-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 24/11/2020, DJe 01/12/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

É nulo acórdão genérico que, sob a justificativa da multiplicidade de recursos, delega ao 
juízo de primeiro grau a sua aplicação ao caso concreto. 

REsp 1.880.319-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 17/11/2020, DJe 20/11/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

Sob a vigência do CPC/1973, o juiz possui interesse jurídico e legitimação para recorrer 
da decisão que julga procedente a exceção de suspeição, ainda que não lhe seja atribuído 
o pagamento de custas e honorários advocatícios. 

REsp 1.237.996-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 
20/10/2020, DJe 03/11/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

Cabe agravo de instrumento de todas as decisões interlocutórias proferidas no processo 
de recuperação judicial e no processo de falência, por força do art. 1.015, parágrafo 
único, do CPC/2015. 
REsp 1.717.213-MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, por unanimidade, julgado 
em 03/12/2020, DJe 10/12/2020 (Tema 1022) (Info 684) 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

Não é admissível, nem excepcionalmente, a impetração de mandado de segurança para 
impugnar decisões interlocutórias após a publicação do acórdão em que se fixou a tese 
referente ao tema repetitivo 988, segundo a qual "o rol do art. 1.015 do CPC é de 
taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando 
verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de 
apelação". 
RMS 63.202-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Rel. Acd. Min. Nancy Andrighi, 
Terceira Turma, por maioria, julgado em 01/12/2020, DJe 18/12/2020 (Info 684) 
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RECURSO ESPECIAL 

Há litisconsórcio passivo necessário da União e da Agência Nacional de Saúde em ação 
coletiva que afete a esfera do poder regulador da entidade da Administração Pública. 
REsp 1.188.443-RJ, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Rel. Acd. Min. Luis Felipe Salomão, 
Quarta Turma, por maioria, julgado em 27/10/2020, DJe 18/12/2020 (Info 684) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A menção a convenções abstratas que não possuem validade e eficácia no Direito Interno 
não é suficiente à configuração do prequestionamento, mesmo que em sua forma 
implícita. 
REsp 1.821.336-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 04/02/2020, DJe 22/10/2020 (Info 684) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O prazo para impugnação se inicia após 15 (quinze) dias da intimação para pagar o 
débito, ainda que o executado realize o depósito para garantia do juízo no prazo para 
pagamento voluntário, independentemente de nova intimação. 
REsp 1.761.068-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Rel. Acd. Min. Nancy Andrighi, 
Terceira Turma, por maioria, julgado em 15/12/2020, DJe 18/12/2020 (Info 684) 

 

RECURSO ESPECIAL 

São absolutamente impenhoráveis os recursos públicos recebido do Programa de 
Capitalização por Cooperativas Agropecuárias. 
Resp1.691.882-SP,Rel. Min. Luis Felipe Salomão QuartaTurma, por unanimidade,julgado 
em 09/02/2021. (Info 685) 

 

RECURSO ESPECIAL 

No caso de a anulação de partilha acarretar a perda de imóvel já registrado em nome 
de herdeiro casado sob o regime de comunhão universal de bens, a citação do cônjuge é 
indispensável, tratando-se de hipótese de litisconsórcio necessário. 
REsp 1.706.999-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/02/2021(Info 686) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O termo final para a remição da execução é a assinatura do auto de arrematação. Para 
a remição da execução, o executado deve depositar o montante correspondente à 
totalidade da dívida executada, acrescida de juros, custas e honorários de advogado. 
REsp 1.862.676-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 23/02/2021(Info 686) 
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RECURSO ESPECIAL 

O negócio jurídico processual que transige sobre o contraditório e os atos de titularidade 
judicial se aperfeiçoa validamente se a ele aquiescer o juiz. 
REsp1.810.444-SP, Rel.Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade,julgado em 23/02/2021(Info 686) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Em ação de nulidade de registro de marca, a natureza da participação processual do 
INPI, quando não figurar como autor ou corréu, é de intervenção sui generis (ou atípica) 
obrigatória, na condição de assistente especial. 
REsp1.817.109-RJ, Rel.Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 23/02/2021 (Info 686) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Na vigência do CPC/2015, remanesce o interesse de agir do inventariante na ação de 
prestação de contas, mantido o caráter dúplice da demanda. 
REsp 1.707.014/MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 02/03/2021 (Info 687) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Deve ser aplicada a técnica de julgamento ampliado nos embargos de declaração toda 
vez que o voto divergente possua aptidão para alterar o resultado unânime do acórdão 
de apelação. 
REsp 1.910.317-PE, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 02/03/2021 (Info 687) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Os Juizados Especiais da Fazenda Pública não têm competência para o julgamento de 
ações decorrentes de acidente de trabalho em que o Instituto Nacional do Seguro Social 
figure como parte. 
REsp 1.866.015/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, por unanimidade, julgado em 
10/03/2021. (Tema 1053)(Info 688) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É possível a fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, 
quando o sócio é excluído do polo passivo da execução fiscal, que não é extinta. 
REsp 1.764.405/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, por unanimidade, julgado em 
10/03/2021. (Tema 961)(Info 688) 
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RECURSO ESPECIAL 

A homologação da partilha, por si só, não constitui circunstância apta a impedir que o 
juízo do inventário promova a constrição determinada por outro juízo. 
REsp 1.877.738/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 09/03/2021, DJe 11/03/2021(Info 688) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A abertura e o regular processamento da herança jacente constituem poder-dever do 
magistrado, sendo inadequado o indeferimento da petição inicial em virtude de irregular 
instrução do feito por qualquer dos outros legitimados ativos. 
REsp 1.812.459/ES, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 09/03/2021.(Info 688) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Sob a égide do Código de Processo Civil de 2015, é irrecorrível o ato judicial que 
determina a intimação do devedor para o pagamento de quantia certa. 
REsp 1.837.211/MG, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 09/03/2021, DJe 11/03/2021(Info 688) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O termo inicial do prazo de 15 (quinze) dias, previsto no art. 550, § 5º, do CPC/2015, para 
o réu cumprir a condenação da primeira fase do procedimento de exigir contas começa 
a fluir automaticamente a partir da intimação do réu, na pessoa do seu advogado, 
acerca da respectiva decisão. 
REsp 1.847.194/MS, Rel. Min. Marco Aurélio Belizze, por unanimidade, julgado em 
16/03/2021(Info 689) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Para a proteção da impenhorabilidade da pequena propriedade rural é ônus do 
executado comprovar que o imóvel é explorado pela família, prevalecendo a proteção 
mesmo que tenha sido dado em garantia hipotecária ou não se tratando de único bem 
do devedor. 
REsp 1.913.236/MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 16/03/2021(Info 689) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A transação antes da sentença de execução dispensa o pagamento das custas 
remanescentes, o que não abrange a taxa judiciária. 
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REsp 1.880.944/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 23/03/2021(Info 690) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É possível a penhora de recursos oriundos da recompra pelo FIES dos valores dos títulos 
Certificados Financeiros do Tesouro - Série E (CFT-E), de titularidade das instituições de 
ensino, que eventualmente sobrepujam as obrigações legalmente vinculadas. 
REsp 1.761.543/DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 23/03/2021(Info 690) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Os valores pagos a título de indenização pelo "Seguro DPVAT" aos familiares da vítima 
fatal de acidente de trânsito gozam da proteção legal de impenhorabilidade ditada pelo 
art. 649, VI, do CPC/1973 (art. 833, VI, do CPC/2015), enquadrando-se na expressão 
"seguro de vida". 
REsp 1.412.247-MG, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 23/03/2021(Info 690) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A extensão do efeito devolutivo da apelação é definida pelo pedido do recorrente e 
qualquer julgamento fora desse limite não pode comprometer a efetividade do 
contraditório, ainda que se pretenda aplicar a teoria da causa madura. 
REsp 1.909.451-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 23/03/2021(Info 690) 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

É possível que o magistrado, a qualquer tempo, e mesmo de ofício, revise o valor 
desproporcional das astreintes. 
EAREsp 650.536/RJ, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial, por maioria, julgado em 
07/04/2021.(Info 691) 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL 

Não cabe ao STJ majorar honorários advocatícios ainda a serem fixados em liquidação 
de sentença, na forma do inciso II, do § 4º, do art. 85 do CPC/2015. 
EDCL no REsp 1.785.364/CE, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 06.04.2021. (Info 691) 

 

RECURSO ESPECIAL 
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A alegação da Fazenda Pública de excesso de execução sem a apresentação da memória 
de cálculos com a indicação do valor devido não acarreta, necessariamente, o não 
conhecimento da arguição. 
REsp 1.887.589/GO, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 
em 06.04.2021.(Info 691) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A impugnação ao cumprimento de sentença arbitral, devido à ocorrência dos vícios 
elencados no art. 32 da Lei n. 9.307/1996, possui prazo decadencial de 90 (noventa) dias. 
REsp 1.900.136/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 06/04/2021.(Info 691) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Sob a égide do CPC de 1973, não responde por honorários sucumbenciais o credor que 
desiste da execução antes da citação e da apresentação dos embargos, se não houver 
prévia constituição de advogados nos autos. 
REsp 1.682.215/MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/04/2021, DJe 08/04/2021.(Info 692) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É admitida a alienação integral do bem indivisível em qualquer hipótese de propriedade 
em comum, resguardando-se, ao coproprietário ou cônjuge alheio à execução, o 
equivalente em dinheiro da sua quota-parte no bem. 
REsp 1.818.926/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 13/04/2021.(Info 692) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É cabível a averbação de protesto contra alienação em matrícula de imóvel considerado 
bem de família. 
REsp 1.236.057-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 06/04/2021(Info 692) 

 

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA 

Em sede de homologação de decisão estrangeira, aplica-se a norma do § 8º do art. 85 
do CPC, fixando-se os honorários advocatícios por equidade. 
HDE 1.809/EX, Rel. min. Raul Araújo, Corte Especial, por maioria, julgado em 
22/04/2021.(Info 693) 

 

RECURSO ESPECIAL 
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Interposto Recurso Especial ou Recurso Extraordinário contra o acórdão que julgou 
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR, a suspensão dos processos 
realizada pelo relator ao admitir o incidente só cessará com o julgamento dos referidos 
recursos, não sendo necessário, entretanto, aguardar o trânsito em julgado. 
REsp 1.869.867/SC, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 
em 20/04/2021(Info 693) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A técnica de ampliação do colegiado, prevista no art. 942 do CPC/2015, aplica-se 
também ao julgamento de apelação interposta contra sentença proferida em mandado 
de segurança. 
REsp 1.868.072-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 04/05/2021.(Info 695) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

O Ministério Público Federal é parte legítima para pleitear indenização por danos morais 
coletivos e individuais em decorrência do óbito de menor indígena. 
AgInt no AREsp 1.688.809-SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/04/2021, DJe 28/04/2021.(Info 696) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Em sede de exceção de pré-executividade, o juiz pode determinar a complementação das 
provas, desde que elas sejam preexistentes à objeção. 
REsp 1.912.277-AC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 18/05/2021, DJe 20/05/2021(Info 697) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É inadmissível a cumulação de pedidos estranhos à natureza constitutivo-negativa dos 
embargos de terceiro. 

REsp 1.703.707-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 25/05/2021. (Info 698) 

 

RECURSO ESPECIAL 
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É prescindível a propositura de ação anulatória autônoma para declaração da ineficácia 
do negócio jurídico em relação ao exequente ante a caracterização da fraude à 
execução, com o reconhecimento da nítida má-fé das partes que firmaram o acordo 
posteriormente homologado judicialmente. 

REsp 1.845.558-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 01/06/2021. (Info 699) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Compete ao juiz togado julgar a ação de despejo apesar da cláusula compromissória no 
contrato de locação. 

REsp 1.481.644-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 01/06/2021. (Info 699) 

 

RECURSO ESPECIAL 

 O termo inicial do prazo para oferecer contestação na hipótese de acolhimento da 
impugnação ao cumprimento de sentença fundada no art. 525, § 1º, I (nulidade de 
citação), do CPC/2015 é a data da intimação que acolhe a impugnação. 

REsp 1.930.225-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 08/06/2021(Info 700) 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

Não cabe a aplicação de multa pelo não comparecimento pessoal à audiência de 
conciliação, por ato atentatório à dignidade da Justiça, quando a parte estiver 
representada por advogado com poderes específicos para transigir. 

RMS 56.422-MS, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 
08/06/2021(Info 700) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O prazo de cumprimento da obrigação de fazer possui natureza processual, devendo ser 
contado em dias úteis. 

REsp 1.778.885-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 
em 15/06/2021, DJe de 21/06/2021. (Info 702) 
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RECURSO ESPECIAL 

A equivocada denominação do pedido reconvencional como pedido contraposto não 
impede o regular processamento da pretensão formulada pelo réu contra o autor, desde 
que ela esteja bem delimitada na contestação. 

REsp 1.940.016-PR, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 22/06/2021. (Info 702) 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

 

RECURSO ESPECIAL 
No seguro de vida em grupo, não há abusividade na cláusula que permite a não 
renovação do contrato ou a renovação condicionada a reajuste por faixa etária. 
REsp 1.769.111-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 10/12/2019, DJe 20/02/2020 (Info 665) 

 

RECURSO ESPECIAL 
O rol de procedimentos e eventos em saúde da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
- ANS não é meramente exemplificativo. 
REsp 1.733.013-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 10/12/2019, DJe 20/02/2020 (Info 665) 

 

RECURSO ESPECIAL 
É possível o redirecionamento da condenação de veicular contrapropaganda imposta a 
posto de gasolina matriz à sua filial. 
REsp 1.655.796-MT, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 20/02/2020 (Info 665) 

 

RECURSO ESPECIAL 
Admite-se a flexibilização da orientação contida na súmula 385/STJ para reconhecer o 
dano moral decorrente da inscrição indevida do nome do consumidor em cadastro 
restritivo, ainda que não tenha havido o trânsito em julgado das outras demandas em 
que se apontava a irregularidade das anotações preexistentes, desde que haja nos autos 
elementos aptos a demonstrar a verossimilhança das alegações. 
REsp 1.704.002-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 11/02/2020, DJe 13/02/2020 (Info 665) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL 
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Em ação civil pública, é possível a substituição da associação autora por outra associação 
caso a primeira venha a ser dissolvida. 
EDcl no REsp 1.405.697-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/09/2019, DJe 17/09/2019 (Info 665) 

 

RECURSO ESPECIAL 
É admissível a estipulação dos encargos financeiros de contrato de abertura de crédito 
em percentual sobre a taxa média aplicável aos Certificados de Depósitos Interbancários 
(CDIs). 
REsp 1.781.959-SC, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 20/02/2020 (Info 665) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
A operadora de plano de saúde tem responsabilidade solidária por defeito na prestação 
de serviço médico, quando o presta por meio de hospital próprio e médicos contratados, 
ou por meio de médicos e hospitais credenciados. 
AgInt no AREsp 1.414.776-SP, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 11/02/2020, DJe 04/03/2020 (Info 666) 

 

RECURSO ESPECIAL 
Não é abusiva a negativa de custeio, pela operadora do plano de saúde, do tratamento 
de fertilização in vitro, quando não houver previsão contratual expressa. 
REsp 1.823.077-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 
20/02/2020, DJe 03/03/2020 (Info 666) 

 

RECURSO ESPECIAL 
Instituição não financeira dedicada ao comércio varejista em geral não pode estipular, 
em suas vendas a crédito, pagas em prestações, juros remuneratórios superiores a 1% 
ao mês, ou a 12% ao ano. 
REsp 1.720.656-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 28/04/2020, DJe 07/05/2020 (Info 671) 

 

RECURSO ESPECIAL 
O laboratório tem responsabilidade objetiva na ausência de prévia informação 
qualificada quanto aos possíveis efeitos colaterais da medicação, ainda que se trate do 
chamado risco de desenvolvimento. 
REsp 1.774.372-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 05/05/2020, DJe 18/05/2020 (Info 671) 
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RECURSO ESPECIAL 
O erro sistêmico grosseiro no carregamento de preços e a rápida comunicação ao 
consumidor podem afastar a falha na prestação do serviço e o princípio da vinculação 
da oferta. 
REsp 1.794.991-SE, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 05/05/2020, DJe 11/05/2020. (Info 671) 

 

RECURSO ESPECIAL 
Na hipótese de responsabilidade civil de médicos pela morte de paciente em 
atendimento custeado pelo SUS incidirá o prazo do art. 1º-C da Lei n. 9.494/1997, 
segundo o qual prescreverá em cinco anos a pretensão de obter indenização. 
REsp 1.771.169-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 26/05/2020, DJe 29/05/2020 (Info 672) 

 

RECURSO ESPECIAL 
As indenizações por danos morais decorrentes de extravio de bagagem e de atraso de 
voo internacional não estão submetidas à tarifação prevista na Convenção de Montreal, 
devendo-se observar, nesses casos, a efetiva reparação do consumidor preceituada pelo 
CDC. 
REsp 1.842.066-RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 09/06/2020, DJe 15/06/2020 (Info 673) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A exploração de jogo de azar ilegal configura, em si mesma, dano moral coletivo. 
REsp 1.567.123-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 14/06/2016, DJe 28/08/2020 (Info 678) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O comerciante tem a obrigação de intermediar a reparação ou a substituição de 
produtos nele adquiridos e que apresentem defeitos de fabricação (vício oculto de 
inadequação), com a coleta em suas lojas e remessa ao fabricante e posterior devolução. 
REsp 1.568.938-RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por maioria, julgado em 
25/08/2020, DJe 03/09/2020 (Info 678) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É abusiva a publicidade de alimentos direcionada, de forma explícita ou implícita, a 
crianças. 
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REsp 1.613.561-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 25/04/2017, DJe 01/09/2020 (Info 679) 

 

RECURSO ESPECIAL 

 Esclarecimentos posteriores ou complementares desconectados do conteúdo principal 
da oferta (informação disjuntiva, material ou temporalmente) não servem para exonerar 
ou mitigar a enganosidade ou abusividade. 
REsp 1.802.787-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 08/10/2019, DJe 11/09/2020 (Info 679) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É obrigatória a devolução de veículo considerado inadequado ao uso após a restituição 
do preço pelo fornecedor no cumprimento de sentença prolatada em ação redibitória. 

REsp 1.823.284-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/10/2020, DJe 15/10/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

É dever das instituições financeiras envolvidas na operação de portabilidade de crédito 
apurar a regularidade do consentimento e da transferência da operação, recaindo sobre 
elas a reponsabilidade solidária pelos danos decorrentes de falha na prestação do 
serviço. 

REsp 1.771.984-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 20/10/2020, DJe 29/10/2020 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 

É válida a intermediação, pela internet, da venda de ingressos para eventos culturais e 
de entretenimento mediante cobrança de "taxa de conveniência", desde que o 
consumidor seja previamente informado do preço total da aquisição do ingresso, com o 
destaque do valor da referida taxa. 

EDcl no REsp 1.737.428-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, Terceira Turma, por maioria, julgado em 06/10/2020, DJe 19/11/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

Equipe Materiais Carreiras Jurídicas, Jean Vilbert

Aula 01 - Prof Jean Vilbert

DPE-AM (Defensor Público) Caderno de Jurisprudência STJ e STF 2021 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 

- SABER NA PONTA DA LÍNGUA 2019-2021 - 

 
 

 

 

 

- SABER NA PONTA DA LÍNGUA 2019-2021 – 

 

 

53 
75 

O mero fato de o fornecedor do produto não o possuir em estoque no momento da 
contratação não é condição suficiente para eximi-lo do cumprimento forçado da 
obrigação. 
REsp 1.872.048-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 23/02/2021 (Info 686) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A alienação de terrenos a consumidores de baixa renda em loteamento irregular, tendo 
sido veiculada publicidade enganosa sobre a existência de autorização do órgão público 
e de registro no cartório de imóveis, configura lesão ao direito da coletividade e dá ensejo 
à indenização por dano moral coletivo. 
REsp 1.539.056/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 06/04/2021.(Info 691) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Não é abusiva a cláusula do contrato de cartão de crédito que autoriza a 
operadora/financeira, em caso de inadimplemento, debitar na conta corrente do titular 
o pagamento do valor mínimo da fatura, ainda que contestadas as despesas lançadas. 

REsp 1.626.997-RJ, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 
01/06/2021. (Info 699) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor 
é regra de instrução e não regra de julgamento, motivo pelo qual a decisão judicial que 
a determina deve ocorrer antes da etapa instrutória ou, quando proferida em momento 
posterior, há que se garantir à parte a quem foi imposto o ônus a oportunidade de 
apresentar suas provas, sob pena de absoluto cerceamento de defesa. 

REsp 1.286.273-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 
08/06/2021. (Info 701) 

 

DIREITO AMBIENTAL 

 

RECURSO ESPECIAL 

A cobrança por Município de multa relativa a danos ambientais já paga à União 
anteriormente, pelo mesmo fato, não configura bis in idem. 
REsp 1.132.682-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 13/12/2016, DJe 12/03/2020 (Info 667) 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

As condutas delituosas previstas nos artigos 54, § 1º, I, II, III e IV e § 3º e 56, § 1º, I e II, 
c/c 58, I, da Lei n. 9.605/1998, que se resumem na ação de causar poluição ambiental 
que provoque danos à população e ao próprio ambiente, em desacordo com as 
exigências estabelecidas na legislação de proteção, e na omissão em adotar medidas de 
precaução nos casos de risco de dano grave ou irreversível ao ecossistema, são de 
natureza permanente, para fins de aferição da prescrição. 
AgRg no REsp 1.847.097-PA, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/03/2020, DJe 13/03/2020 (Info 667) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O erro na concessão de licença ambiental não configura fato de terceiro capaz de 
interromper o nexo causal na reparação por lesão ao meio ambiente. 
REsp 1.612.887-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 28/04/2020, DJe 07/05/2020. (Info 671) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O art. 15 da Lei n. 12.651/2012, que admite o cômputo da área de preservação 
permanente no cálculo do percentual de instituição da reserva legal do imóvel, não 
retroage para alcançar situações consolidadas antes de sua vigência. 
REsp 1.646.193-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, por maioria, julgado em 12/05/2020, DJe 04/06/2020 (Info 673) 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 

É vedada a captação de água subterrânea para uso de núcleos residenciais, sem que haja 
prévia outorga e autorização ambiental do Poder Público. 
EREsp 1.335.535-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 26/09/2018, DJe 03/09/2020 (Info 678) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Compensação de danos ambientais ocorridos em reserva legal em data anterior à 
vigência da Lei n. 12.651/2012 não precisa ser feita na mesma microbacia, sendo 
suficiente que ocorra no mesmo bioma do imóvel a ser compensado. 
REsp 1.532.719-MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 15/09/2020(Info 679) 

 

RECURSO ESPECIAL 
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O cumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta deve ser regido pelo Código 
Florestal vigente à época da celebração do acordo. 
REsp 1.802.754-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 08/10/2019, DJe 11/09/2020 (Info 679) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A apreensão do instrumento utilizado na infração ambiental, fundada na atual redação 
do § 4º do art. 25 da Lei n. 9.605/1998, independe do uso específico, exclusivo ou 
habitual para a empreitada infracional. 
REsp 1.814.944-RN, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/02/2021 (Tema 1036) 

 

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

RECURSO ESPECIAL 

O dever de zelar pela correta comercialização de revistas pornográficas, em embalagens 
opacas, lacradas e com advertência de conteúdo, não se limita aos editores e 
comerciantes, mas se estende a todos os integrantes da cadeia de consumo, inclusive 
aos transportadores e distribuidores. 
REsp 1.584.134-RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/02/2020, DJe 05/03/2020 (Info 666) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Em regra, não há automática consunção quando ocorrem armazenamento e 
compartilhamento de material pornográfico infanto-juvenil. 
REsp 1.579.578-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por maioria, julgado 
em 04/02/2020, DJe 17/02/2020 (Info 666) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O grande interesse por material que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente é ínsito ao crime descrito no art. 241-A da Lei n. 
8.069/1990, não sendo justificável a exasperação da pena-base a título de conduta social 
ou personalidade. 
REsp 1.579.578-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por maioria, julgado 
em 04/02/2020, DJe 17/02/2020 (Info 666) 

 

AGRAVO REGIMENTAL no RECURSO ESPECIAL 

Equipe Materiais Carreiras Jurídicas, Jean Vilbert

Aula 01 - Prof Jean Vilbert

DPE-AM (Defensor Público) Caderno de Jurisprudência STJ e STF 2021 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 

- SABER NA PONTA DA LÍNGUA 2019-2021 - 

 
 

 

 

 

- SABER NA PONTA DA LÍNGUA 2019-2021 – 

 

 

56 
75 

Tratando-se de medida socioeducativa aplicada sem termo, o prazo prescricional deve 
ter como parâmetro a duração máxima da internação (3 anos), e não o tempo da 
medida, que poderá efetivamente ser cumprida até que o socioeducando complete 21 
anos de idade. 
AgRg no REsp 1.856.028-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 19/05/2020 (Info 672) 

 

HABEAS CORPUS 

É válida a extinção de medida socioeducativa de internação quando o juízo da execução, 
ante a superveniência de processo-crime após a maioridade penal, entende que não 
restam objetivos pedagógicos em sua execução. 
HC 551.319-RS, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
12/05/2020, DJe 18/05/2020 (Info 672) 

 

HABEAS CORPUS 

O risco de contaminação pela Covid-19 em casa de acolhimento pode justificar a 
manutenção da criança com a família substituta. 
HC 572.854-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 04/08/2020, DJe 07/08/2020 (Info 676) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É possível a mitigação da norma geral impeditiva contida no § 1º do artigo 42 do ECA, 
de modo a se autorizar a adoção avoenga em situações excepcionais. 
REsp 1.587.477-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 10/03/2020, DJe 27/08/2020 (Info 678) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É juridicamente existente a sentença proferida em ação de destituição de poder familiar 
ajuizada em desfavor apenas da genitora, no caso em que pretenso pai biológico não 
conste na respectiva certidão de nascimento do menor. 
REsp 1.819.860-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 01/09/2020, DJe 09/09/2020 (Info 679) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O trânsito em julgado de sentença de procedência do pedido de afastamento do convívio 
familiar não é oponível a quem exercia a guarda irregularmente e, após considerável 
lapso temporal, pretende ajuizar ação de guarda cuja causa de pedir seja a modificação 
das circunstâncias fáticas. 
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REsp 1.878.043-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 08/09/2020, DJe 16/09/2020 (Info 679) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É obrigatória a intervenção da FUNAI em ação de destituição de poder familiar que 
envolva criança cujos pais possuem origem indígena. 
REsp 1.698.635-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 01/09/2020, DJe 09/09/2020 (Info 679) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A Justiça da Infância e da Juventude tem competência absoluta para processar e julgar 
causas envolvendo matrícula de menores em creches ou escolas, nos termos dos arts. 
148, IV, e 209 da Lei n. 8.069/1990 

REsp 1.846.781/MS, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 10/02/2021 (Tema 1058) (Info 685) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, é cabível a inclusão de 
informações adicionais, para uso administrativo em instituições escolares, de saúde, 
cultura e lazer, relativas ao nome afetivo do adotando que se encontra sob guarda 
provisória. 
REsp 1.878.298/MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/03/2021.(Info 687) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A multa instituída pelo art. 249 do ECA não possui caráter meramente preventivo, mas 
também punitivo e pedagógico, de modo que não pode ser afastada sob fundamentação 
exclusiva do advento da maioridade civil da vítima dos fatos que determinaram a 
imposição da penalidade. 
REsp 1.653.405-RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 02/03/2021 (Info 687) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É possível, mesmo ante a regra da irrevogabilidade da adoção, a rescisão de sentença 
concessiva de adoção ao fundamento de que o adotado, à época da adoção, não a 
desejava verdadeiramente e de que, após atingir a maioridade, manifestou-se nesse 
sentido. 
REsp 1.892.782/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 
em 06/04/2021.(Info 691) 
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RECURSO ESPECIAL 

A regra que estabelece a diferença mínima de 16 (dezesseis) anos de idade entre 
adotante e adotando (art. 42, § 3º do ECA) pode, dada as peculiaridades do caso 
concreto, ser relativizada no interesse do adotando. 

REsp 1.338.616-DF, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 
15/06/2021. (Info 701) 

 

DIREITO PENAL 

 

HABEAS CORPUS 

A despeito da presença de qualificadora no crime de furto possa, à primeira vista, 
impedir o reconhecimento da atipicidade material da conduta, a análise conjunta das 
circunstâncias pode demonstrar a ausência de lesividade do fato imputado, 
recomendando a aplicação do princípio da insignificância. 
HC 553.872-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 11/02/2020, DJe 17/02/2020 (Info 665) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A qualificadora do meio cruel é compatível com o dolo eventual. 
REsp 1.829.601-PR, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
04/02/2020, DJe 12/02/2020 (Info 665) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Configura o crime de peculato-desvio o fomento econômico de candidatura à reeleição 
por Governador de Estado com o patrimônio de empresas estatais. 
REsp 1.776.680-MG, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
11/02/2020, DJe 21/02/2020 (Info 666) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIAS 

Compete à Justiça comum (Tribunal do Júri) o julgamento de homicídio praticado por 
militar contra outro quando ambos estejam fora do serviço ou da função no momento 
do crime. 
CC 170.201-PI, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por unanimidade, julgado 
em 11/03/2020, DJe 17/03/2020 (Info 667) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
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O pagamento de remuneração a funcionários fantasmas não configura apropriação ou 
desvio de verba pública, previstos pelo art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei n. 201/1967. 
AgRg no AREsp 1.162.086-SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 05/03/2020, DJe 09/03/2020 (Info 667) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A majorante de grave dano à coletividade, tratando-se de tributos estaduais ou 
municipais, é objetivamente aferível pela admissão na Fazenda local de crédito 
prioritário ou destacado (como grande devedor). 
REsp 1.849.120-SC, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Terceira Seção, por maioria, julgado em 
11/03/2020, DJe 25/03/2020 (Info 668) 

 

RECURSO EM HABEAS CORPUS 

O porte de arma branca é conduta que permanece típica na Lei das Contravenções 
Penais. 
RHC 56.128-MG, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
10/03/2020, DJe 26/03/2020 (Info 668) 

 

HABEAS CORPUS 

Nos casos em que se aplica a Lei n. 13.654/2018, é possível a valoração do emprego de 
arma branca, no crime de roubo, como circunstância judicial desabonadora. 
HC 556.629-RJ, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
03/03/2020, DJe 23/03/2020 (Info 668) 

 

AgRg nos EDcl no RECURSO ESPECIAL 

A causa de aumento prevista no art. 302, § 1°, II, do Código de Trânsito Brasileiro não 
exige que o agente esteja trafegando na calçada, sendo suficiente que o ilícito ocorra 
nesse local. 
AgRg nos EDcl no REsp 1.499.912-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/03/2020, DJe 23/03/2020 (Info 668) 

 

HABEAS CORPUS 

Demonstrada mera falta de técnica na sentença, o habeas corpus pode ser deferido para 
nominar de forma correta os registros pretéritos da paciente, doravante chamados de 
maus antecedentes, e não de conduta social, sem afastar, todavia, o dado desabonador 
que, concretamente, existe nos autos e justifica diferenciada individualização da pena. 
HC 501.144-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 10/03/2020, DJe 17/03/2020 (Info 669) 
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HABEAS CORPUS 

O cumprimento de pena imposta em outro processo, ainda que em regime aberto ou em 
prisão domiciliar, impede o curso da prescrição executória. 
AgRg no RHC 123.523-SP, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 13/04/2020, DJe 20/04/2020 (Info 670) 

 

HABEAS CORPUS 

O descumprimento das condições impostas para o livramento condicional não pode ser 
invocado para impedir a concessão do indulto, a título de não preenchimento do 
requisito subjetivo. 
AgRg no HC 537.982-DF, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, por unanimidade, julgado 
em 13/04/2020, DJe 20/04/2020 (Info 670) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Em adequação ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o inadimplemento da 
pena de multa obsta a extinção da punibilidade do apenado. 
AgRg no REsp 1.850.903-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 30/04/2020 (Info 671) 

 

HABEAS CORPUS 

Não incide a causa de aumento de pena prevista no inciso III do art. 40 da Lei n. 
11.343/2006 em caso de tráfico de drogas cometido nas dependências ou nas 
imediações de igreja. 
HC 528.851-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 05/05/2020, DJe 12/05/2020 (Info 671) 

 

AGRAVO em RECURSO ESPECIAL 

Caracteriza ilícito penal o porte ilegal de arma de fogo (art. 14 da Lei n. 10.826/2003) ou 
de arma de fogo de uso restrito (art. 16 da Lei n. 10. 826/2003) com registro de cautela 
vencido. 
AgRg no AREsp 885.281-ES, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 08/05/2020 (Info 671) 

 

REVISÃO CRIMINAL 

Na falsidade ideológica, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição da 
pretensão punitiva é o momento da consumação do delito e não o da eventual reiteração 
de seus efeitos. 
RvCr 5.233-DF, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 13/05/2020, DJe 25/05/2020 (Info 672) 
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AGRAVO REGIMENTAL em HABEAS CORPUS 

Não se admite a incidência do princípio da insignificância na prática de estelionato 
qualificado por médico que, no desempenho de cargo público, registra o ponto e se retira 
do hospital. 
AgRg no HC 548.869-RS, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 12/05/2020, DJe 25/05/2020 (Info 672) 

 

AGRAVO REGIMENTAL no AGRAVO em RECURSO ESPECIAL 

O acórdão confirmatório da condenação é causa interruptiva da prescrição. 
AgRg no AREsp 1.668.298-SP, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 (Info 672) 

 

RECURSO ESPECIAL 

A ausência de previsibilidade de que a ofensa chegue ao conhecimento da vítima afasta 
o dolo específico do delito de injúria, tornando a conduta atípica. 
REsp 1.765.673-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 26/05/2020, DJe 29/05/2020 (Info 672) 

 

HABEAS CORPUS 

A retroatividade da representação no crime de estelionato não alcança aqueles 
processos cuja denúncia já foi oferecida. 
HC 573.093-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 09/06/2020, DJe 18/06/2020 (Info 674) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O reconhecimento da inimputabilidade ou semi-imputabilidade do réu depende da 
prévia instauração de incidente de insanidade mental e do respectivo exame médico-
legal nele previsto. 
REsp 1.802.845-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 23/06/2020, DJe 30/06/2020 (Info 675) 

 

RECURSO ESPECIAL 

No crime sexual cometido durante vulnerabilidade temporária da vítima, sob a égide do 
art. 225 do Código Penal com a redação dada pela Lei n. 12.015/2009, a ação penal 
pública é condicionada à representação. 
REsp 1.814.770-SP, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 05/05/2020, DJe 01/07/2020 (Info 675) 
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RECURSO ESPECIAL 

O crime previsto no art. 1°, VII, do Decreto-Lei n° 201/1967 se perfectibiliza quando há 
uma clara intenção de descumprir os prazos para a prestação de contas. 
REsp 1.695.266-PB, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 23/06/2020, DJe 10/08/2020 (Info 676) 

 

HABEAS CORPUS 

O tempo excedido, na frequência escolar, ao limite legal de 12 horas a cada 3 dias deve 
ser considerado para fins de remição da pena. 
HC 461.047-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por maioria, julgado em 04/08/2020, 
DJe 14/08/2020 (Info 677) 

 

HABEAS CORPUS 

O requisito "não ter integrado organização criminosa" incluso no inciso V do § 3º do art. 
112 da LEP, para progressão de regime da mulher gestante, mãe ou responsável por 
criança ou pessoa com deficiência, deve ser interpretado de acordo com a definição de 
organização criminosa da Lei n. 12.850/2013.   
HC 522.651-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
04/08/2020, DJe 19/08/2020 (Info 678) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

A tenra idade da vítima é fundamento idôneo para a majoração da pena-base do crime 
de homicídio pela valoração negativa das consequências do crime. 
AgRg no REsp 1.851.435-PA, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por maioria, 
julgado em 12/08/2020, DJe 21/09/2020 (Info 679) 

 

HABEAS CORPUS 

Não se aplica a agravante prevista no art. 61, II, "h", do Código Penal na hipótese em 
que o crime de furto qualificado pelo arrombamento à residência ocorreu quando os 
proprietários não se encontravam no imóvel, não havendo que se falar, portanto, em 
ameaça à vítima ou em benefício do agente para a prática delitiva em razão de sua 
condição de fragilidade. 
HC 593.219-SC, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
25/08/2020, DJe 03/09/2020 (Info 679) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

A ausência de contumácia no não recolhimento do ICMS em operações próprias conduz 
ao reconhecimento da atipicidade da conduta. 
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AgRg no REsp 1.867.109-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 25/08/2020, DJe 04/09/2020 (Info 679) 

 

HABEAS CORPUS 

A irmã de vítima do crime de estupro de vulnerável responde por conduta omissiva 
imprópria se assume o papel de garantidora. 

HC 603.195-PR, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
06/10/2020, DJe 16/10/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

A teoria do domínio do fato não permite, isoladamente, que se faça uma acusação pela 
prática de qualquer crime, eis que a imputação deve ser acompanhada da devida 
descrição, no plano fático, do nexo de causalidade entre a conduta e o resultado 
delituoso. 

REsp 1.854.893-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 08/09/2020, DJe 14/09/2020 

 

HABEAS CORPUS 

A progressão de regime do reincidente não específico em crime hediondo ou equiparado 
com resultado morte deve observar o que previsto no inciso VI, a, do artigo 112 da Lei 
de Execução Penal. 

HC 581.315-PR, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 06/10/2020, DJe 19/10/2020 

 

HABEAS CORPUS 

As diretrizes para individualização da pena e segregação cautelar dos autores de crime 
de tráfico privilegiado, por decorrerem de precedentes qualificados das Cortes 
Superiores, devem ser observadas, sempre ressalvada, naturalmente, a eventual 
indicação de peculiaridades do caso examinado, a permitir distinguir a hipótese em 
julgamento da que fora decidida nos referidos precedentes. 

HC 596.603-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 08/09/2020, DJe 22/09/2020 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 

É atípica a conduta de importar pequena quantidade de sementes de maconha. 

EREsp 1.624.564-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 
14/10/2020, DJe 21/10/2020 
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HABEAS CORPUS 

O deslocamento da majorante sobejante para outra fase da dosimetria, além de não 
contrariar o sistema trifásico, é a que melhor se coaduna com o princípio da 
individualização da pena. 
HC 463.434-MT, Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 25/11/2020, DJe 18/12/2020 (Info 684) 

 

HABEAS CORPUS 

O crime de posse ou porte de arma de fogo de uso permitido com numeração, marca ou 
qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado não integra o rol 
dos crimes hediondos. 
HC 525.249-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
15/12/2020, DJe 18/12/2020 (Info 684) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O crime de exercício arbitrário das próprias razões é formal e consuma-se com o 
emprego do meio arbitrário, ainda que o agente não consiga satisfazer a sua pretensão 

REsp 1.860.791, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 09/02/2021. (Info 685) 

 

HABEAS CORPUS 

É ilegal a sentença de pronúncia fundamentada exclusivamente em elementos colhidos 
no inquérito policial. 
HC 589.270, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
23/02/2021.(Info 686) 

 

AÇÃO PENAL 

A retratação da calúnia, feita antes da sentença, acarreta a extinção da punibilidade do 
agente independente de aceitação do ofendido. 
APn 912/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 
03/03/2021.(Info 687) 

 

HABEAS CORPUS 

As 1.200 hs ou 1.600 hs, dispostas na Recomendação n. 44/2013 do CNJ, já equivalem 
aos 50% da carga horária definida legalmente para cada nível de ensino, com base nas 
quais serão calculados os dias a serem remidos. 
HC 602.425/SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, por maioria, 
julgado em 10/03/2021 (Info 689) 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 

O delito previsto no art. 218-B, § 2°, inciso I, do Código Penal, na situação de exploração 
sexual, não exige a figura do terceiro intermediador. 
EREsp 1.530.637/SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por maioria, julgado em 
24/03/2021.(Info 690) 

 

RECURSO EM HABEAS CORPUS 

É incabível salvo-conduto para o cultivo da cannabis visando a extração do óleo 
medicinal, ainda que na quantidade necessária para o controle da epilepsia, posto que 
a autorização fica a cargo da análise do caso concreto pela ANVISA. 
RHC 123.402-RS, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 23/03/2021(Info 690) 

 

HABEAS CORPUS 

É possível considerar o tempo submetido à medida cautelar de recolhimento noturno, 
aos finais de semana e dias não úteis, supervisionados por monitoramento eletrônico, 
com o tempo de pena efetivamente cumprido, para detração da pena. 
HC 455.097/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 
14/04/2021.(Info 693) 

 

HABEAS CORPUS 

A conduta de ingressar em estabelecimento prisional com chip de celular não se subsome 
ao tipo penal previsto no art. 349-A do Código Penal. 
HC 619.776/DF, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
20/04/2021(Info 693) 

 

RECURSO ESPECIAL 

É reconhecida a retroatividade do patamar estabelecido no art. 112, V, da Lei n. 
13.964/2019, àqueles apenados que, embora tenham cometido crime hediondo ou 
equiparado sem resultado morte, não sejam reincidentes em delito de natureza 
semelhante. 

REsp 1.910.240-MG, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 
26/05/2021, DJe 31/05/2021. (Tema 1084) (Info 699) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O dolo eventual no crime de homicídio é compatível com as qualificadoras objetivas 
previstas no art. 121, § 2º, III (resultar perigo comum) e IV (mediante recurso que dificulte 
ou torne impossível a defesa do ofendido), do Código Penal. 
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REsp 1.836.556-PR, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 15/06/2021. (Info 701) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Condenações criminais transitadas em julgado, não consideradas para caracterizar a 
reincidência, somente podem ser valoradas, na primeira fase da dosimetria, a título de 
antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização para desabonar a personalidade 
ou a conduta social do agente. 

REsp 1.794.854-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 
23/06/2021. (Tema 1077) (Info 702) 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

RECURSO EM HABEAS CORPUS 

A existência de denúncia anônima da prática de tráfico de drogas somada à fuga do 
acusado ao avistar a polícia, por si sós, não configuram fundadas razões a autorizar o 
ingresso policial no domicílio do acusado sem o seu consentimento ou sem determinação 
judicial. 
RHC 89.853-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
18/02/2020, DJe 02/03/2020 (Info 666) 

 

HABEAS CORPUS 

Compete à Justiça Federal julgar crimes relacionados à oferta pública de contrato de 
investimento coletivo em criptomoedas. 
HC 530.563-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 05/03/2020, DJe 12/03/2020 (Info 667) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Não é admissível a impetração de mandado de segurança contra ato jurisdicional que 
defere o desbloqueio de bens e valores. 
REsp 1.787.449-SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
10/03/2020, DJe 13/03/2020 (Info 667) 

 

HABEAS CORPUS 

A mera presunção de parcialidade dos jurados do Tribunal do Júri em razão da 
divulgação dos fatos e da opinião da mídia é insuficiente para o desaforamento do 
julgamento para outra comarca. 
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HC 492.964-MS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
03/03/2020, DJe 23/03/2020 (Info 668) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O processamento do réu pela prática da conduta descrita no art. 28 da Lei de Drogas no 
curso do período de prova deve ser considerado como causa de revogação facultativa da 
suspensão condicional do processo. 
REsp 1.795.962-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado 
em 10/03/2020, DJe 26/03/2020 (Info 668) 

 

HABEAS CORPUS 

É legal a internação de adolescente gestante ou com o filho em amamentação, desde 
que assegurada atenção integral à sua saúde, bem como as condições necessárias para 
que permaneça com seu filho durante o período de amamentação. 
HC 543.279-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 10/03/2020, DJe 25/03/2020 (Info 668) 

 

HABEAS CORPUS 

O habeas corpus, quando impetrado de forma concomitante com o recurso cabível 
contra o ato impugnado, será admissível apenas se for destinado à tutela direta da 
liberdade de locomoção ou se traduzir pedido diverso do objeto do recurso próprio e que 
reflita mediatamente na liberdade do paciente. 
HC 482.549-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, por maioria, julgado em 
11/03/2020, DJe 03/04/2020 (Info 669) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Constatada situação de vulnerabilidade, aplica-se a Lei Maria da Penha no caso de 
violência do neto praticada contra a avó. 
AgRg no AREsp 1.626.825-GO, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 05/05/2020, DJe 13/05/2020 (Info 671) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Constatada situação de vulnerabilidade, aplica-se a Lei Maria da Penha no caso de 
violência do neto praticada contra a avó. 
AgRg no AREsp 1.626.825-GO, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 05/05/2020, DJe 13/05/2020 (Info 672) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIAS 
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A conduta de transportar folhas de coca melhor se amolda, em tese e para a definição 
de competência, ao tipo descrito no § 1º, I, do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, que 
criminaliza o transporte de matéria-prima destinada à preparação de drogas, atraindo 
a competência da Justiça Federal. 
CC 172.464-MS, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 10/06/2020, DJe 16/06/2020 (Info 673) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIAS 

Compete à Justiça Estadual o pedido de habeas corpus preventivo para viabilizar, para 
fins medicinais, o cultivo, uso, porte e produção artesanal da Cannabis (maconha), bem 
como porte em outra unidade da federação, quando não demonstrada a 
internacionalidade da conduta. 
CC 171.206-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por unanimidade, julgado 
em 10/06/2020, DJe 16/06/2020 (Info 673) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIAS 

Ausentes os elementos que revelem ter havido evasão de divisas ou lavagem de dinheiro 
em detrimento de interesses da União, compete à Justiça Estadual processar e julgar 
crimes relacionados a pirâmide financeira em investimento de grupo em criptomoeda. 
CC 170.392-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por unanimidade, julgado 
em 10/06/2020, DJe 16/06/2020 (Info 673) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS 

A suspensão temporária do trabalho externo no regime semiaberto em razão da 
pandemia atende à Resolução n. 62 do CNJ, cuja recomendação não implica automática 
substituição da prisão decorrente da sentença condenatória pela domiciliar. 
AgRg no HC 580.495-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 17/06/2020 (Info 673) 

 

HABEAS CORPUS 

É cabível a concessão de prisão domiciliar aos reeducandos que cumprem pena em 
regime semiaberto e aberto que tiveram suspenso o exercício do trabalho externo, como 
medida preventiva de combate à pandemia, desde que não ostentem procedimento de 
apuração de falta grave. 
HC 575.495-MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 02/06/2020, DJe 08/06/2020 (Info 673) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS 
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A Recomendação n. 62/2020 do CNJ não é aplicável ao acusado que não está privado de 
liberdade no sistema penal brasileiro. 
AgRg no HC 575.112-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 02/06/2020, DJe 10/06/2020 (Info 673) 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

A OAB não tem legitimidade para atuar como assistente de defesa de advogado réu em 
ação penal. 
RMS 63.393-MG, Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2020, DJe 30/06/2020 (Info 675) 

 

HABEAS CORPUS 

A retroatividade da representação no crime de estelionato alcança todos os processos 
ainda não transitados em julgado. 
HC 583.837-SC, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 04/08/2020, DJe 12/08/2020 (Info 677) 

 

HABEAS CORPUS 

(1) A ação controlada prevista no § 1° do art. 8° da Lei n. 12.850/2013 independe de 
autorização, bastando sua comunicação prévia à autoridade judicial; (2) É legal o auxílio 
da agência de inteligência ao Ministério Público Estadual durante procedimento criminal 
instaurado para apurar graves crimes em contexto de organização criminosa. (3) As 
inovações do Pacote Anticrime na Lei n. 9.296/1996 não alteraram o entendimento de 
que é lícita a prova consistente em gravação ambiental realizada por um dos 
interlocutores sem conhecimento do outro. (4) Não há infiltração policial quando agente 
lotado em agência de inteligência, sob identidade falsa, apenas representa o ofendido 
nas negociações da extorsão, sem se introduzir ou se infiltrar na organização criminosa 
com o propósito de identificar e angariar a confiança de seus membros ou obter provas 
sobre a estrutura e o funcionamento do bando. 
HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 (Info 677) 

 

RECURSO ESPECIAL 

(1) É possível ao juízo criminal efetivar o bloqueio via Bacen-Jud ou a inscrição em dívida 
ativa dos valores arbitrados a título de astreintes. (2) É possível a fixação de astreintes 
em desfavor de terceiros, não participantes do processo, pela demora ou não 
cumprimento de ordem emanada do Juízo Criminal. 
REsp 1.568.445-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Rel. Acd. Min. Ribeiro Dantas, 
Terceira Seção, por maioria, julgado em 24/06/2020, DJe 20/08/2020 (Info 677) 
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AGRAVO REGIMENTAL NA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 

Não há impedimento ou suspeição de integrantes de Colegiado do STJ que apreciaram 
recurso especial e, posteriormente, venham participar do julgamento de outro apelo raro 
oriundo de revisão criminal ajuizada na origem. 
AgRg na ExSusp 209-DF, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 12/08/2020, DJe 17/08/2020 (Info 678) 

 

HABEAS CORPUS 

Não há nulidade na busca e apreensão efetuada por policiais, sem prévio mandado 
judicial, em apartamento que não revela sinais de habitação, nem mesmo de forma 
transitória ou eventual, se a aparente ausência de residentes no local se alia à fundada 
suspeita de que o imóvel é utilizado para a prática de crime permanente. 
HC 588.445-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 25/08/2020, DJe 31/08/2020 (Info 678) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 

Mesmo após o advento da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime), o art. 310, II, do Código 
de Processo Penal autoriza a conversão, de ofício pelo Juízo processante, da prisão em 
flagrante em preventiva. 
AgRg no HC 611.940-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 22/09/2020, DJe 28/09/2020 (Info 679) 

 

HABEAS CORPUS 

A obrigação de revisar, a cada 90 (noventa) dias, a necessidade de se manter a custódia 
cautelar (art. 316, parágrafo único, do Código de Processo Penal) é imposta apenas ao 
juiz ou tribunal que decretar a prisão preventiva. 
HC 589.544-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
08/09/2020, DJe 22/09/2020 (Info 680) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

A Justiça do Distrito Federal é a competente para julgar o crime de falso testemunho 
praticado em processos sob sua jurisdição. 

CC 166.732-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 
14/10/2020, DJe 21/10/2020 

 

RECURSO EM HABEAS CORPUS 
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A idade da vítima é irrelevante para afastar a competência da vara especializada em 
violência doméstica e familiar contra a mulher e as normas protetivas da Lei Maria da 
Penha. 

RHC 121.813-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 20/10/2020, DJe 28/10/2020 

 

 

HABEAS CORPUS 

A partir das inovações trazidas pelo Pacote Anticrime, tornou-se inadmissível a 
conversão, de ofício, da prisão em flagrante em preventiva. 

HC 590.039-GO, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
20/10/2020, DJe 29/10/2020 

 

HABEAS CORPUS 

Mesmo após as inovações trazidas pelo Pacote Anticrime (Lei n. 13.964/2019), não há 
ilegalidade na conversão da prisão em flagrante em preventiva, de ofício, pelo 
magistrado. 

HC 605.305-MG, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Rel. Acd. Min. Antonio Saldanha Palheiro, Sexta 
Turma, por maioria, julgado em 06/10/2020, DJe 27/10/2020 

 

HABEAS CORPUS 

Para o acesso a dados telemáticos não é necessário a delimitação temporal para fins de 
investigações criminais. 

HC 587.732-RJ, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
20/10/2020, DJe 26/10/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 
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É desnecessária a comprovação de prejuízo para o reconhecimento da nulidade 
decorrente da não observância do rito previsto no art. 400 do Código de Processo Penal, 
o qual determina que o interrogatório do acusado seja o último ato a ser realizado. 

REsp 1.808.389-AM, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por maioria, julgado 
em 20/10/2020, DJe 23/11/2020 

 

HABEAS CORPUS 

O acordo de não persecução penal (ANPP) aplica-se a fatos ocorridos antes da Lei n. 
13.964/2019, desde que não recebida a denúncia. 

HC 607.003-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 24/11/2020, DJe 27/11/2020 

 

RECURSO ESPECIAL 

A apelação criminal é o recurso adequado para impugnar a decisão que recusa a 
homologação do acordo de colaboração premiada, mas ante a existência de dúvida 
objetiva é cabível a aplicação do princípio da fungibilidade. 

REsp 1.834.215-RS, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 27/10/2020, DJe 12/11/2020 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

É ilegal a aplicação de astreintes, por descumprimento de decisão judicial de quebra de 
sigilo de dados, em virtude da impossibilidade técnica pelo emprego de criptografia de 
ponta a ponta. 
RMS 60.531-RO, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Rel. Acd. Min. Ribeiro Dantas, Terceira Seção, 
por maioria, julgado em 09/12/2020, DJe 17/12/2020 (Info 684) 

 

HABEAS CORPUS 

O reconhecimento de pessoa, presencialmente ou por fotografia, realizado na fase do 
inquérito policial, apenas é apto, para identificar o réu e fixar a autoria delitiva, quando 
observadas as formalidades previstas no art. 226 do Código de Processo Penal e quando 
corroborado por outras provas colhidas na fase judicial, sob o crivo do contraditório e da 
ampla defesa. 
HC 598.886-SC, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 27/10/2020, DJe 18/12/2020 (Info 684) 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS 

Após o advento da Lei n. 13.964/2019, não é possível a conversão ex offício da prisão em 
flagrante em preventiva, mesmo nas situações em que não ocorre audiência de custódia. 
RHC 131.263, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por maioria, julgado em 
24/02/2021.(Info 686) 

 

HABEAS CORPUS 

A prova da legalidade e da voluntariedade do consentimento para o ingresso na 
residência do suspeito incumbe, em caso de dúvida, ao Estado, e deve ser feita com 
declaração assinada pela pessoa que autorizou o ingresso domiciliar, indicando-se, 
sempre que possível, testemunhas do ato. Em todo caso, a operação deve ser registrada 
em áudio-vídeo e preservada a prova enquanto durar o processo. 
HC 598.051/SP, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 02/03/2021.(Info 687) 

 

HABEAS CORPUS 

É possível a utilização de WhatsApp para a citação de acusado, desde que sejam 
adotadas medidas suficientes para atestar a autenticidade do número telefônico, bem 
como a identidade do indivíduo destinatário do ato processual. 
HC 641.877/DF, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
09/03/2021.(Info 688) 

 

RECURSO ESPECIAL 

Há nulidade no acórdão que julga apelação sem a observância da formalidade de colher 
os votos em separado sobre questão preliminar e de mérito, em razão da diminuição do 
espectro da matéria possível de impugnação na via dos infringentes. 
REsp 1.843.523/CE, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado 
em 09/03/2021.(Info 688) 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

É válida a autorização expressa para busca e apreensão em sede de empresa investigada 
dada por pessoa que age como sua representante. 
RMS 57.740-PE, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 23/03/2021(Info 690) 

 

HABEAS CORPUS 

A exigência de representação da vítima no crime de estelionato não retroage aos 
processos cuja denúncia já foi oferecida. 
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HC 610.201/SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por maioria, julgado em 
24/03/2021.(Info 691) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O termo final da suspensão do prazo prescricional pela expedição de carta rogatória para 
citação do acusado no exterior é a data da efetivação da comunicação processual no 
estrangeiro, ainda que haja demora para a juntada da carta rogatória cumprida aos 
autos. 
REsp 1.882.330/SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado 
em 06/04/2021.(Info 691) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EM HABEAS CORPUS 

O posterior requerimento da autoridade policial pela segregação cautelar ou 
manifestação do Ministério Público favorável à prisão preventiva suprem o vício da 
inobservância da formalidade de prévio requerimento. 
AgRg RHC 136.708/MS, Rel. Min. Felix Fisher, Quinta Turma, por unanimidade, julgado 
em 11/03/2021.(Info 691) 

 

RECURSO ESPECIAL 

O prazo do art. 529 do Código de Processo Penal não afasta a decadência pelo não 
exercício do direito de queixa em seis meses, contados da ciência da autoria do crime. 
REsp 1.762.142/MG, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 13/04/2021.(Info 692) 

 

RECURSO EM HABEAS CORPUS 

Realizada a busca e apreensão, apesar de o relatório sobre o resultado da diligência ficar 
adstrito aos elementos relacionados com os fatos sob apuração, deve ser assegurado à 
defesa acesso à integra dos dados obtidos no cumprimento do mandado judicial. 
RHC 114.683/RJ, Rel. Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
13/04/2021.(Info 692) 

 

RECURSO EM HABEAS CORPUS 

Citado o réu por edital, nos termos do art. 366 do CPP, o processo deve permanecer 
suspenso enquanto perdurar a não localização do réu ou até que sobrevenha o 
transcurso do prazo prescricional. 
RHC 135.970/RS, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 20/04/2021. (Info 693) 
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RECURSO ESPECIAL 

É ilegal a quebra do sigilo telefônico mediante a habilitação de chip da autoridade 
policial em substituição ao do investigado titular da linha. 
REsp 1.806.792-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
11/05/2021.(Info 696) 

 

E é isso, meus amigos e amigas! 

Passeamos aqui jurisprudência do STJ. 

Lembrando que os casos que demandarem maior compreensão poderão ser acessados 
pelos nossos informativos em PDF e em vídeo (disponíveis no nosso blog, na área do 
aluno para os assinantes e ainda no YouTube). Certo? Melhor impossível, não é?! 

Qualquer dúvida, só entrar em contato. Fico à disposição! 

Jean Vilbert 
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